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SECR ETARI A 

\ 

de 1 957 • 

, 
Senhor Primeiro Secretario 

"' Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencia a 
, 

inclusa Mensagem do Senhor Presidente da Republica , acompa -
nhada de projeto de lei que dispõe sõbre o ensino da enfer -
magem. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex -
celência os protestos de minha elevada estima e considera-

N çao • 
• 

o Q 
V,'Jh, AJ~~ 

(Victor Nunes Leal) 
Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Wilson Fadul 
, 

Primeiro Secre t ario da Cãmara dos Deputados 

Ref. PR 43 321/ 57 

/ypl 
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Senho~es Memb~os do 

Cong~esso Nacional: 

• e .. Na forma do a~tigo 67 da Constituição, tenho 
A 

a hon~a de ap~esenta~ 8 Vossas Excelencias, acompanhado de 
... ... 

Exposiçao de Motivos do Ministro de Estado da Educaçao e Cul -
- ' ... A 

tura, o incluso p~ojeto de lei, que dispoe sobre o ensino 

da enfermagem. 

• Rio de JaneirO'j-e de 1t7.dõ de 1957. 

~ 
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Ensino da enfermagem. 

Excelentissimo Se9hor 
Presidente da Republica: 

• 

1\ 

A 6 de agosto de 1949 foi sancionada a Lei nº 775, 
que dispõe sôbre o ensino da enfermagem no pais . 

. 
2. Sob o fundamento de que nessa lei houve lacuna com 
relação ao ensino de enfermagem obstétrica, que cons tituira obj~ 
to do capitulo V (artigos 211 a 214) do Regulamento de Medicina 
aprovado pelo Decreto nQ 20 . 865, de 28 de dezembro de 1931, foi 

1\ _ 

apresentado, na Camara dos De putados, em 1952, o Projeto de Lei 

nQ 2. 640, que institufa o ensino de obstetrlcia e visava facili­
tar a formação de obstetrizes e de auxiliares de obstetrizes. 
3. Embora reconhecendo o elevado objetivo da proposi­
ção, Vossa Excelência houve por bem negar- lhe sanção, sob o fun­
damento de que a mesma não consultava os interêsses da Nação,vi,2 
to que, instituindo cursos especiais para a for mação de obstetrj 
zes em escolas privativas, se transformado em lei, o Frojeto,além 
de determinar considerável aumento de despesa, contrariaria o 
principio predominante na nossa pOlltica educacional, qual seja 
o da concentração do ensino, na fase fundamental, para a sua di­
versificação, na fase profissional, evitando-se, assim, uma es~ 
cialização prematura dos alunos, que devem dispor de mais tempo 
para julgar de suas próprias vocações . 
4. Conforme constou de sua Mensagem nQ 361, de 1956, 

. "-
endereçada ao Senhor Presidente do Senado Federal, Vossa Excelen 

... -cia, ao decidir pelo veto da proposiçao , formulou recomendaçoes 
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A / 

a este Ministerio, no sentido de ser estudada nova regulamenta -
-çao da citada Lei nQ 775, para atender, em parte, aos objetivos 

do Projeto nQ 2.640, e, bem assim, de ser~ganizado anteprojeto 
A 

de lei organica do ensino da enfermagem. 

5. Dando cumprimento a essas recomendações, mediantea 
Portaria nQ 456, de 24 de dezembro de 1956, designei comissão de 
especialistas para o estudo do assunto, nela incluindo represen-, 
tantes das obstetrizes, a qual não pareceu vantajosa a nova reg~ 

- ' -lamentaçao sugerida para a consecuçao daquele objetivo . 

6. Procedeu- se, então, à organi~ção d..Q.. projeto de lei 
A . ç . ._--- c 

organica do enSlno da enfermagem, que teve como base as sugestões 
~presentadas pelas referidas especialistas e que contém inovações 

,_ A 

destinadas a soluça0 de diversas divergencias existentes entre en 
fermeiras e obstetrizes . 
7. O ponto central 
classificação destas últimas , 

1\ 

dessas divergenc i as parece ser a 
como enfermeiras obstétricas ou co -

mo obstetrizes , as quais alegam que exercem uma profissão libe­
ral , pois estão autorizadas a assistir o parto normal, enquanto 

,.. ~ , . 
que as enfermeiras sao sempre auxiliares dos medicos, na aSS1S -
tência aos enfermos . 

8. De fato , isso ocorre no Bras il e ainda oc or rerá por 
muito tempo, até que existam médicos e maternidades suficientes 
para atender a todos os partos , o que será o ideal, pelo simples 

- / fato de nao se saber , ao certo , quando o parto sera normal, mes-
mo porque um acidente grave poderá surgir no curso de um parto 
que se previa normal , hipótese em que , na situação atual, a par-o 
teira ficará sem meios para prestar socorro satisfatório à paci­
ente • 
9. O sentido , pois, da evolução , é o indicado pelas 
enfermeiras . No futuro, só a médico será confiada a responsabi-

/ 

lidade de assistir o parto . A lei devera , portanto, esposar es -
sa doutrina e procurar estabelecer condições para sua futura con 
cretização. Nesta conformidade , o projeto dispõe sôbre escolas 
de enfermagem e não sôbre escolas de enfermagem e obstetr1cia , 
conforme desejavam as profissionais de obstetr1cia . No tocante 
aos titulos, entretanto, atende à nossa situação de fato e refe ­
re - se a obstetriz . A regulamentação do exerc1cio profissional 
estabelecerá, até quando fôr necessário , o direito das obstetri­
zes de assistirem o parto normal . 
10. Ao dispor sÔbre o ensino no grau superior, prefe -
riu-se falar em licenciados em enfermagem obstétrica, para desde 
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logo situar , devidamente, êsses profissionais de alto nivel, co­
mo o requer o progresso cientifico e técnico de nossa época . 

" 11. Ao dispor sobre o ensino elementar, achou-se con -
veniente não estabelecer cursos especiais para auxiliares de en~ 

fermagem e auxiliares de obstetrícia, conforme os têrmos do veto 

presidencial ao Projeto de Lei nQ 2. 640 . Isso por dois motivos 
" principais: primeiro, por ser possivel formar conjuntamente, em 

dois anos letivos, êsses dois tipos de auxiliares médicos; segug 
do, porque, assim procedendo, ter-se-á, desde logo, um maior nú­
mero de auxiliares habilitados no ramo obstétrico, para preen-
cher a 

12. 

" de.fic ie nc ia ora exis tente . 
• ~ N 

O proJeto preve a escola comum para a formaçao de 
enfermeiras e de obstetrizes, com uma fase comum de estudos e oy 

tra diversificada . É orientação por todos aceita, sob o aspecto 
" ." . pedagogico, alem de ter a convenlenCla de, na fase comum, dar 

, M _ . _ 

ensejo a manifestaçao da vocaçao, em ocasiao oportuna, e a vant-ª 
gem econômica de possibilitar o aproveitamento de professôres , 

instalações e materiais escolares . 
13 . Na escola média de enfermagem, que deverá ser a 

, , 
mais procurada, havera dois anos de estudos comuns e um ano di -

versificado . As obstetrizes acham que um ano é insuficiente pa­

ra a formaç ão da par te i r a. Essa alegação, no entanto, não nos 
parece procedente se considerarmos que ~~a formação sólida em en 
fermagem e nas ciências básicas é imprescindivel ao exercicio ef1 
ciente da enfermagem obstétrica . De posse dêsses conhecimentos 
e técnicas poderão as estudantes , 

, . 
estudos em enfermagem obstetrlca, 

com mais um ano intensivo de 

capacitar-se ao exercicio efi-
ciente dessa profissão . Consideramos, 
fermagem obstétrica, ministrado nessas 
real de 3 anos . 

portanto, o ensino da en--escolas, com uma duraçao 

14. Atualmente, existem, no pais, cursos de e.nfermagem 
de graus médio e elementar, accesslveis, respectivamente, a por­
tadores de certificado ginasial e a possuidores de instrução prl 
mária . Para promover o progresso do ensino da enfermagem, entre 
nós, e para valorizar a enfermeira, torna- se necessário graduá-

, , 
la intelectual e tecnicamente, dota-la de elementos que lhe per-
mitam o bom desempenho das funções de magistério e de administr-ª 
ção hospitalar e de saúde pública .. Para isso, o projeto insti -
tui o curso superior de enfermagem e de enfermagem obstétrica , 
com 4 anos de estudos, accessivel a portadores de curso colegial 

'" , e para garantia de cuja eficiencia somente será permitido o seu 

• 
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funcionamento como unidade universitária. 
... 

15. Procurando atender a necessidade nacional da forma -
ção de maior número de profissionais de enfermagem bem prepara -
dos, o projeto impõe às escolas a manutenção de todos os cursos 
previstos para as respectivas ,categorias. Se as escolas, atual 

. " mente em funclonamento, fossem dispensadas de manter os cursos 
previstos , não sàmente o número de profissionais, tanto no campo 
da enfermagem geral como no da enfermagem obstétrica, se reduzi­
ria, com~ também o objetivo dessa lei, em sua essência, seria pr~ 

... ... . 
judicado. O prazo de cinco anos, para adaptaçao a pre$ente le1, 

... , ( ' 

tornara poss1vel 
meios para fazer 
obstétrica. 

as escolas, em regular 
funcionar os cursos de 

funcionamento, encontrar 
enfermagem e enfermagem 

16. Outra inovação constante do projeto é a concessão 
do titulo de enfermeira e de obstetriz às concluintes da 3ª 
dos cursos superiores previstos, estruturados em 4 séries. 
dida que se justifica, visto que, ao término daquela série, 
alunas já terão feito curso profissional de maior valia que 
habilitados nos cursos médios . 

, 
serie 
Éme -

as 
os 

17. Muitas das atuais escolas de auxiliar de enferma -
gem já sentiram a necessidade de melhorar , intelectualmente,suas 
alunas, e, para isso, já tomaram providências, por iniciativap~ 

• 1\. ~ pria . O proJeto preve a h1potese e, de certo modo, faz reoomen-
... " . daçao para aquele efeito . 

18. À semelhança do que ocorre nas demais modalidades 
do ensino profissional de nivel médio (comercial, industrial e 
agricola), será facultado à Escola Média de Enfermagem a 'admini~ 
tração do ensino de cinco disciplinas do ciclo colegial, de modo 
a melhorar a cultura de suas alunas e proporcionar-lhes acesso a 
qualquer curso superior. Tratando-se de inovação acêrca da qual 
se impõe prudência , em vista das horas de trabalho reclamadas p~ 
la aprendizagem profissional, o projeto apenas faculta a medida, 
que poderá vir a ser tornada obrigatória se, na prática, mostrar­
se proveitosa, hipótese em que a Escola l1édia de Bnfermagem pod~ 
rá passar a chamar-se, com propriedade, Escola Técnica de ~nfer­
magem , ajustando-se à nova sistemática e conforme o desejo das 

enferme iras. 
19. Conservando a orientação adotada na legislação vi­
gente (Lei nº 775h o projeto defere ao seu regulamento a organi-

... - " zaçao e a norma de funcionamento dos cursos. Dispoe sobre a es-
truturação das esc,olas e dos cursos, mas não desce a minúc ias de 

'" curriculos e de seriação de disCiplinas, con~forme convem quando 

, 
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se trata de instituir coisa nova, como é o caso do ensino supe -

rior de enfermagem e de enfermagem obstétrica. Não havendo si­
quer professôres hab i litados para ministrá-lo, necessário se to~ 

/ < N nara um perlodo de adaptaçao , durante o qual o corpo doc ente evo 
luirá gradualmente para , afinal, constituir-se. O projeto adota 
essa orientação, garantindo à administração meios para atingir os 
ob jetivos visados . 

, 
20 . Em face do progressivo crescimento, e ntre nos, do 

ensino da enfermagem, fazia- se mister dotar a Diretoria do Ensi­
no Superior de órgão próprio para assistir e fiscalizar as esco­
las , a fim de garantir a aplic ação da legislação especifica e ori 
entar o Govêrno na adoção de medidas capazes de aperfeiçoar os 
respectivos cursos . O projeto cuida dessa particularidade , que, 
aliás, já havia constituldo objeto da Lei nQ 115, a qual, entre­
.tanto , não deu condi ções que pos sibilitassem a efetivação da me ­
dida . 

, , 
21 . Havendo o proposito de revogar , como convem, a le-
gislação anterior referente à matéria , o projeto revalidará as 
disposições legais consideradas de interêsse . ~ste é o Caso do 

art . 23 do projeto, que reproduz dispositivo da Lei nQ 115 , que 
estabelece o sUbvencionamento , po'r parte da União, das Escolas 00 

" Enfermagem autorizadas ou reconhecidas pelo Governo Federal . Tr~ 

ta- se de a~~ilio que, mesmo insuficiente, tem sido um dos fatô -
res concorrentes para a criação de novos cursos . 
22. Eis, em resumo, as diretrizes orient ad or as da or g~ 

nização do incluso proje t o de lei , cujo encaminhamento, ao Con -
, " gresso Nacional , t enho a honra de propor a Vossa Excelencia . 

Aproveitando o ensejo, reitero a Vossa Excelência 
... 

as expressoes do meu profundo respeito • 

1 
Clovis Salgado 

/ML . 
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DJETO DE LEI 

Dispõe sabre o ensino da 
enf ermagem • 

Pxt . lQ - O ensi no da enfermagem tem por fina~ 
dada u formaç~o de enfer~eiros e de obstetrizes desti nados à as ~ 
sist~ncia clfuica , hospi tale.r , sanit~ria e social, em seus diver­
sos ramos e em diferentes ní veis de preparo e responsabilidade . 

Ar t . 2Q - O ensino ser~ mi nistrado , med i ante ~ 
sos de enfermagem e de enfermagem obst~trica de tr~s "graus (ele ..: 
mentar, m' di o e super ior ) , em estabelecimentos denominados Escola 
Elementar de Enfermagem, Escola l\I~din de Enfermagem' e Escola SuP"§ 
rior de Enfermagem. 

lQ - A Escola El ementar de Enfermagem minis -
trar~ o ensi no de enférmagem e de enfermag em obst~trica em curso 
comum, de grau elementar. 

scola M di a 
, 

de Enf ermagem devera mi-
nistrar cursos de graü m~dio e elementar . 

3Q - A Escola Super ior de Enfermagem deverá~ 
nistrar cursos dos ' tr s gr aus . ,. 

4Q - Os cursos de enf ermagem e de enf ermagem 
obst~trica terão uma tase comum e uma fase diversificada. 

§ 5Q - Os cursos de enfermagen obst~ trica , r i­
vativos de alunos do sexo femi ni no, vi sam ao pr eparo de profis -

A " si onais para assi stencia especializada a gestante, a parturiente , 
~ pu~rpera e ao rec~m-nascido. 

Art. 3Q - O curso de grau elementar , access!vel 
a portadores de certificádo de conclusão de curso pri~rio, será 
mi nistrado em duas s~r ies . 

P , f , . aragra. o un~co 
elementar será conferido o t í tulo 

- Ao aluno que conclui r o cur so 
de auxili ar de enfermagem. 
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Art. 4Q - Os cur sos de grau médio , access!veis a PQ~ 
tadores de certificado de curso ginasial ou equivalente, serão mi~ 
nistrados em tr~s sér i es, sendo as duas primeiras séries comtms e 
a terceira diversificada. 

1 Q - Ao altmo que concluir o curso médio de enfer­
magem ser ~ conferido o t i tulo de enfermeiro. 

§ 2Q ~ 1 1 i " . d f - a a_una que cone_L! r o cur so meu~o e en erm~ 
gem obstétrica' será conferido o t i tulo de obstetriz. 

lxt. 52 - Os cur sos de grau superior , access!veis a 
portadores de certificado de conclusão do CurS8 cole gial ou equiv"a 
lente , serão mi nistrados em quatro séries , sendo as duas pr i meiros 
comuns e as demai s diversifi cadas , devendo na quarta série ser fei 
to em comum o ensino de did~tica, de administração e de sa~de p~ -
blica. 

1 2 - Ao aluno que concluir o curso su er i or de en­
fermagem ser~ conterid8 o t i tulo de licenciado em enfermagem. 

2~ - 1 aluna ue concluir o curso superior de en -
fermag em obstftr ica será confer ido o t itulo de licenciada em enfeI. 
magem obstétrica. 

cursos 
§· 3 Q - Ao aluno que 

superioresser~ conferido, 
f ermeiro ou de obstetriz. 

concluir a 
conforme o 

terceira série , 
caso , o t~tul0 

dos 
de en-

Art . 6~ - A Escola Superior de Enfermag em. poderá or­
ganizar e mi nistrar cursos de p6s-graduação e aperfeiçoamento , con 
ferindo aos alunos que os concluirem os certificados corresponden": 
tese 

Art . 7 Q - 1:. Escola Elementar de Enfermagem poder~ f-,* 

cultativamente, ministrar ensino de disci plinas de cultura geral •. 
Art . 8 ~ - A Escola Média de Enfermagem poder~ acres­

centar aos cur 50S médios profissi onais o estudo de , no m! ni iuo , ci.n 
co di sc i plinas de clutura geral , em nível colegial. 

ar ~grafo 6nico - ÂOs alunos que concluirem o estudo 
das disci plinas r eferidas nestes artigos , além da t í tulo profissi2 
nal , ser~ conferido um certificado equivalente ao do CUl'SO colegi~ 
al, para efeito de matr i cula em CLIT SO superior , bem CQmo na segun­
da s~r ie do curso super i or de enfermagem, respeitado o limite de 
idade que o regulamento fixar. 

Art . 92 - Para autorização de fLIDcionamento , a esco­
la de enfermagem devér ~ di spor de instalações adequadas e suficien 
tes ao ensino sistemá tico e à aprendizagem dos alunos . 

Art. 10 - A Eséola Super i or de Enfermagem s6 poderá 
funcionar como integrante de Universidade. 
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Pa~~grafo ~ico - A aprendizagem de seus altUlOs se­
rá feita de prefer~ncia em serviços hospitalares da Faculdade de 
Medicina, com observancia dos seus regulamentos. 

Art. 11 - As Escola s de Enfermagem serão dir igidas , 

por um de seus professares licenciados em Enfermagem ou Enferma -
gem Obst~trica • 

Art. l2 - Poderão ministrar o ensino: 
a) nas Escolas Superior e M~dia: licenciado em en -

fermagem, licenéiado em enfermagem obst~trica e outros licencia -
dos e diplomados em escola superior que contenha a disciplina a 
ser lecionada; 

b) na Escola Elementar: licenciado em enfermagem,~ 
c'enciado em enférmagem obst~trica, enfermeiro, obstetriz e diet~ 
ta • 

§ 1Q - São garantidos os direitos de lecionar, em 
cursos m~dios , ' ao s enfermeiros diplomados que, na data de publj.c,â 
ção desta lei, estejam ministrando o ensino de enfermagem em escQ 
las organizadas nos t~rmos da Lei n Q 775, de 6 de ag8sto de 1949; 
ou que o tenham feito anteriormente; por prazo não inferior atr~s 
anos. 

22 - oderão l ecionar, em caráter precário, dur~ 
te o prazo de àez~anos , a contar da data desta lei, em cursos m6~ 
diQs de enfermagem, enfermeiros diplomados nos t~rmos da citada 
Lei 775 ou que tenham conclu!do os cursos m~dios - de que trata es­
ta lei. 

.. . 3Q - São garantidos os direitos de lecionar, em 
cursos m~dios àe énfermagem, às portadoras de certificado ou di-
ploma de enfermeira obst~tricá, conferido por curso de enfermagem 
obstétrica nos t$rmos do Regulamento de Medicina aprovado peloD~ 
creto n Q 20.865, de 28 de dezembro de 1931, e que, na data da pu­
blicaçãó desta lei, estejam ministrando ensino em escolas organi­
zadas de acardo com o mesmo Regula~ento, ou que o tenham feito ~ 
ter,iormente, por prazo não inferior a tr~s anos. 

§ 4Q - Será permitido lecionar, em caráter 
, . 

precarJ.o, 
durante o prazo dé dez anos, a conta~ da data desta lei, em cur -
sos médios de enfermagem, ~s portadoras de certificado ou diploma 
de enfermeira obst~trica, éonferido por curso de enfermagem obsti 
trica organizado de acardo com o Regulamento de Medicina aprovadó 
pelo aludido Decreto n Q 20.865 , e ~s obstetrizes que tenham con -
clu!do o curso médio dê que trata á presente lei. 

Art. 13 - O Regulamento da presente lei ~isporá sa-
bre a organização e o funcionamento das escolas e dos cUrsos e 

t 
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indicará as disciplinas a serem l ecionadas rr i vati vamen t e pe los 
profissi~nais de enfer magem e de enfermagem obstétrica . 

p~ t. 14 - Aos portadores de diploma de enfermeiro , 
conferido ou revalidado por Escol a de Enfermagem f ederal , equi a­
r ada ou reconhecida nJS têrmos do Decreto 20.109, de 15 de j unho 
de 1931, da Lei n Q 775 , de 6 de agôsto de 1949, ou as portadoras 
do diploma ou certificado de enf ermeira obst~trica , 'conf er ido por 
curso de en ermagem obst~trica, nos t~rmos do Regule.nento de !',:ed.1 
cina aprovado pelo Decr eto n~ 20.86S" de 28 de dezembro d 1931, 
será permi tido a ostilar seus títulos na Diretoria do Ensi no Sup~ 
ri or do :!ini stério da Diucaç ão e Cul ture" como licenciados em en": 
fermegern ou enfermagem obstêtrica , r espectivamente , com declara -
ção explí cita e que gozar ão das rerrogativas assec;urad::!s por lei 

àqt:eles profi ssionais , mediante o pr eenchiment o de um dos segui..l1-
t os requisitos: 

a) obtenç ão, no prazo de cinco anos , a contar a 
pr omulgação desta lei, de aprovação em exame de su ic i~ncia Jr es­
tado em Escola Su er ior de En :ermagem, esignada pelo r.~inistério 

da Educação e Cultura; 
b) apr ovação , no prazo de doi s anos , em exame de ti 

tulo s nE.cionais ou estran eiros de grau su er i or 
t e o Conselho Nacional de 3:lucação do Mirris t~rio 
tura. 

prestados perc..n": 
':1. Id cc..ção e Cul, 

k.rt . 15 - .As Escol as de Enf ermagem intee: antes de II 
niversidades f ederais fic am transf ormadas em Escolas Su _eri res . 
de Enfermagem, devendo adaptar-se ao regime desta lei, no raZO 
de cinco anos . 

Art. 16 - As Escolas de Enfermagem e de Luxiliar de 
Enf ermagem e as de 'P.nfermagem Obstétrica, organizadas r es ectivo.­
mente de acôrdo com a Le i n 2 775, de 6 de agôsto de 1949, e com 
o Regulament o de l1ec1icina aprovado pel o Decreto n Q 20.8 65, de 28 
de dezembro de 1931,' atualpente em regular ~uncionamAnto , dever50 
adaptar - se ao regime des ta lei no prazo e cinco anos . 

Art. 17 - Fica assegurado ao aluno regularmente ma­
t riculado em Escola de Bllfermagem ou em Escola de Enf ermagem Obs­
t~trica o direito de prosse.;uir o curso sob o reg'me atual. 

1..rt . 18 - . 3 'f.i1+nfermeiras diplomad:l s de ac8rdo COL'l 
a Lei nl2 775 , de 6 de agesto de 1 ... 49 , portadoras de certificado 
CO~1.clusão de curso de especi aliza ão em enfermaeem obst~t:'ica pr~ 
visto no art . 32 do Decreto n~ 27.426 , de 14 de novembro e 1949; 

" serão ext9nsivos os direitos ásseel~ad os as obstetrizes • 
• 
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:..r t . 19 - .. s enfermeiras di plomadas no::; t~'[,ll,)S d, D 

ereto n Q 20. 109 , de 15 dé junho de 1931 , e da Lei nº 775 , de 6 d' 

ag~ .3to de 1949 , ê ass '8gurudo o dir eito à ma tr! cula na t '8r caira sé­

rie do curso médiG de enfermuGem obst ~trica , re speitado o li mite 

de idade l ue o regulamento estabelecer. 

Art . 20 
, 

obstetrizes JU as enf erme iras , -,- ' .J.. • 
os~e IJr ~-

cas , que c811cluiram o curso os t 8rm'Js dos -artigJs 211 e 214 do R.2 

gulanento e I:Iedicina aprovado pelo Decreto n 2 20.865 , de :8 de dg 

zembro de 1931 , ~ assegurad o direi to à me; tr! cula na terce2.ra s6~ 

ri·::; do cur so méd i o de enfermo.gem, respeitado o 1imi te de idade que 

o regulame..YJ.to es t a elecer. 

1.rt . 2l - O fun.~ ionamento de q,ualq,uer curs -e enf e..:. 

ma gem depende de prévi a av.tol'ização 

do regu1anento desta lei • 

A A -
do Governo Fede 0.1 , n s tJrmos 

Art . 22 - Fica crio.da , 
ri r do l:i :'1 i stério do. Etlucaç 50 e Cu1 

na Diretnria do ~nsino Sup e-

a f i na1i da.de e or i entar e f i scalizar o func i onarlento dos cur sos 

de que tra ta a presente l ei e na qua l serão obrigat~r am,ant e lota­

dos l i cenciado s em enf ermagem, licenc ia os em enf ermagem hst~tri-
1 d ' . t t ' , . 1 t 1 co. e o pess'Ju_ a ffi1.?llS I' a. IVO neCeSS:l.rIO , rocC?ce nr..o- se , ara a-

fim, a conveniente aI teraçã'J do. Ta e la Hum~ric3. de 3xtrunumerár ios 

da Diietori& menc i on2da. 

23 - · U ·... " .,." d ",.. nlao su venClonara as tiSC ' Us e ,_nI er-

magem autorizadas ou reconhecidas nela Gov~rno Federal. ... 

Art . 2l~ - O oder 2 .. ecutivo éxpedirá , no prazo 

120 d i3. s , o regulamento desta lei . 

LX t. 25 - Es ta l e"l e ... trará em vi gor na da ta d 
• 

pub1icnção , ficando revoeados 'J5 artigos 211 , 212 , 213 e 214 
gulo.mento de Med i c:Lna aprJvado pelo Decr eto n Q 20.865 , de 28 
zembro de 1931 , o t€creto n 2 21 • . 28 , de 7 de março de 1132, a 

e 

sua 
, 

et O I\ê. 
r e d' -

Lei 

n 2 77') , de 6 de ag$stJ de 1949 , a Lei n Q 2. 367, de 7 de dezembro 
de 1954 , e a Le i n 2 2.995 , de 10 de dezémbro de 1956 • 

.. 

/ maa. 
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PROJETO NA 3.082/57 

"Dispo; sôbre o ensino de enfermagem. e dá outras providências" 

o Congresso aciona! decretá: 

'1'ITUlD I 

D s finalidad s 

Art. lA - O ensino d enfermag t por finalidade a formação de licenciados 
em enfermagem e enf~rmagem 2bst~trilaJ enfermeiros, obstet~zes e auxiliares de 
enfermagem destinados a assisttmcia clinica, hospitalar, sanitaria e social, em 
seus diversos ramos e em diferentes niveis de preparo e responsabilidade, 

!ÍTUI.D 11 

Do cursos 

Art. 2Q - O ensino ser~ ministrado medjante curso de enfermagem, de enfer­
magem obst~trica e de auxjJiar de enfermag J em e tabelecimento denominados Es­
cola Sup rior de Enfermag , E cola M&dia de Enfermagem e Escola de Amei 11 ares d 
Enf'ermag 

§ lA - A Escola Superior d Enfermag ministrará, obrigatoriamente, os cur-
sos 4e enferma e de enf rmagem obstétrica de grau superior e poderá ministrar 
tambem os cursos de enfermag de enfermagem obstétrica de grau médio e o de a,B 
xiliares de enfermag 

§ 2A - A Icola ~edia de Enrermag ministrará, obrigatôriamente, os cursos 
de enfermagem. e de enfermagem obstétrica de grau médio poder~ ministrar também o 
cur o de auxiliares de enfermagem, 

§ 3A - as Escolas Superior e ~a o ensino ter: uma fase inicial comum de en 
fermag outra di versi.1'icada em. enfermagem geral e enfermagem obst # triea. -

§ 4Q• - A f~se diversific~a de enfermagem geral oo~l tarà a formaião. do ~u­
no nas disciplinas que const~tu objeto de fn rmagem V1sando a a sistenc~a medico 
~W, . 

§ 5A - A fase diversificada de enfermagem. obstétrica, privativa de alunas do 
sexo feminino, completar' a formação da aluna nas disciplinas que constituem obJe­
tod da enfer~ge ,obst:trica, ~ando a assistência especializada à gestante, a 
parturiant I a. puerpera e ao recem-nascido. ., .. 

§ 6Q - A gscola de Auxiliares de Enfermagem ministrar&. o ourso de auxiliares 
de nfermagel'll visando a fonna.ção de pessoal capaz de auxi 1 j ar o enfermeiro e a 
obstetriz s s atividades 

CAPtTUID I 
Do curso superior 

Art. 3A - Os cursos superiores, access!veis a portadore de certificado de 
conclusão de curso colegial ou equivalente, serão ministrados em quatro séries, 
sendo as duas primeiras comuns, para os estudante dos cursos de enfermagem e de 
enf rmagem obstétrica., as demais diversificadas, devend I na quarta série, ser 
feito comum o ensino de pedagogia e did~tica., administração e satide pública. 

§ lA - Ao aluno que concluir O' curso superior de enfermagem ser' conferido o 
titulo de licenciado enfermag 

§ 2A - 1 aluna que concluir G curso superior de enfermagem obst~trica será cOll 
ferido o título de lieenciada enfermagem obst&trica. 
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§ 3Q - o aluno qu concluir terceil'a série do curso superior fará jus ao 
grau de bacharel e enfermag ou enferma ob tétrica. 

Art. 4Q - A Escola Su rior de ermage s~ poderl funcionar co o integran-
te de Universidade 

§ lQ - Para experiência ho pibaJar, os est~gios dos cursos serão feitos, 
de preferência, e serviço · hospi s da F&culdade d cina, da univer-
sidad , co observância dos eus regulamentos. 

§ 2 - A escolas superiores de enfe g ficarão sujeitas à 1 gislação es-
p c!tic do ensino superi<Jr I co ao estatuto da universidade ql1e integr , re,! 
pitada sua uton a didiltica. 

Art. ~ - H r" na. Escola Superior 8 de r ge no m!nimo a seguintes 
cadeiras, 

1 Fund ntos da ; 
2 Ci'" ci s S aplicada à Enfe .~t,~; 
3. ttica Ajust nto Profissional; 
4. Administração aplicad el.-~"K~W. 
5. Pedagogia e ~idâtica aplicada à f'rn"ItIAg ; 
6. e edica; . ,. 
7. ermag C1rúrg~ca; 
8, ermag siqui trica; ,. ,. 
9 e~ "em de S,ude PUblica; 

10. f Obstetrieaj 
li. nf ~:tri 

S l-C da cadeira pod rá incluir uma. ou mai ,. 
da por p ssoa! docente da . ir ou de c 
tratad • 

di3ciplinas que serão regi-
ir ou por 'Ofe sor con 

2Q- Aw disciplina que conatitu c~eir nQs 6,7, 8 e 9 as que 
constitu a cadeiras nQs 10 e 11 serão ministra4as co ior profundidade, re,6-
pecti, nte no cur o nfermag" d enfe g ob tétrica; as demais terao 
cont udo iguaJ. nos doi cursos 

§ 3Q- A congregaç- da Escola. Superior d Enfe ' g pod r~ fazer o a na 
nto de cadeira'" t dendo ao ist de d part enta. . -

Art. 6 - Escola Superior dEnte g pod rão s r realizados, além do 
d d

.. , ... 
curso e gra uaçao I curso de :po gII uaçao e ve tibular. 

CAP 11 

Dos curso ,. dio 

Art. 7Q - O curso # os, acc s !vei a portador de certificado d cur-
giqaeial ou uivalent, rão mi strado três s~ries, sendo as duas pro ei-

ra ~rie co s, de enfermag, terceira diversificada em enfermagem Geral e 
nfermag obstetrica. 

l-o uno que oneluir o curso édio d enfe g a r~ conferido o 
dipl de enf eiro. 

2Q - 1 aluna que concluir o curso médio de enfermage obstétrica aer~ con­
f rido o diplo de ob tetriz. 

Art ~ - A Eacola édi d f ge po:der incluir seu curr!culo dis-
ciplinas vinculant 5 d cultura geral, no que obedec ~ os padrões e tabelecidos 
~ o ensino ~o n!vel de 28 C culo. 

lA - Ao luno que eluir o cur o n forma d~st rtigo, será permitido 
tricular-se na 24 séri do eur o superior d enfer. b como candidatar-se a 

concurso de habili ção qu quer outro eur o superior, respeitadas as exigências 
stabelecidas. . 

§ 2Q - Ao portador d dipl d ente ~ro de c rtificado de conclusão d 
d 2Q cIclo do curso aecundario ou equivalente extensivo o direito de matricular­
a na 2. s' rie o curso sup rior de enfer.31a.g 
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CAPITULO 111 

Do cur d awdli .. ~ .. ·a de enfe~la;g 

Art. 9 - O c d de 
eertUie o de co cl - do cur .' io, 

ar ' gr o co. Ao :uno que concluir o cur 
set~' nt rid o certificado de auxj J j ar e nfeI'lllag1~ -, 

Art. - A co de Auxi1i de Enre ' e ~~ra mini trar, f cultati-

• 
rt' , 

vaIllente, o mo de <lisc!.,,· de cult .. • 
P ' " • .... d 4" .s.r.~.I~ü..LO UIUCO. o :urx> .. q .. do c rt~ _c . o n.l.' 

, " - t -~ tatobC,m o c l~ilie o de con usao o.]. cl.eulo do c o secun-
_'::1. __ Q. ... ~,\lV ".c~ ·",,' ultado faz r o c o ' o, ue 5 rer re lei, 
os. 

11 

Do doe t 

• 11- sino n 
scola rior l l10CUA d Entet'lDaIl~eDl 
enfe oh trica c t:ros 

o c culo conste a 
cola de AwdJj d 

't . n'''T'~ r c J o 
discip.l..·u.&G1oO 

.p..uJUJtl~Os 

lei : 

, a lie . 
o p -ates or 

, dios aos cnr -
a p blic ção desta lei, 

- inf rior 
, 

1949 

o · 0 t r ingre no s 'rio do c o médio , titulo c'-
rio durant Cinco ~ o ' iros di 1 05 no t" r o lei n9.775 de 6 de 
GJ<.\.I4Ito de 1949, co a portador' s d tl. tulo ê. f i obst ' trica, no t

A

_ 

do e tô pro do lo D eret.o nQ 20.865 de 28 de dez d 1931, ou-o 
tenh conel o o c 80 e u ' dio d ue tr ta e lei. 

Art. 12 - O encb' nto cad ira n ' cola Su rio 
se-.a,' n tA da 1 gi la - vi ntc p lO te r de ino. 

ni r ge f -

• 

D disposiçÕe e .u....L~ 

• 13 .. f nto os cursos de formação 
, d ' to·..." .. depeIlCler e. r u r~z ~ do mo Fed ral, nos te s do e ento a er 

1JVo.I~1UU , o que o da Eseol u~ rior" por propo t do~ Con lho Univer~·tário re_ 
p ti-vo..... , 

• 14 - cone o de reconhooie to de CU%' o r -5 -a di te d c to 
do Presidente da e Üblica. 

lrt.. 5 - ica cri ,na iretoria do sino Sue iar do . tério Ed 
ç-o Cult, S ção de Enf' g , co a r- idade de orientar e fiscaliza õ 
luneio anto dos cur o d que t ta re ente lei. na qual s rão lotado 11c -
c1ado e~ , tic neiado fe e o stetr1ca e o pe st 
ti n oes ário, proc endo e , p::lra. tal f', co iente alter ç-o da T bela Nu-

, ric de xtr r' 10 da Dir toria ncionad .. 

e s re r t lei, 

Art· 16 - As 8eola de enie ::lerão 4irigi.das por 
r l~cencia.do~ e c g ou en er oh t~tric • 

de se 0-

rt. 17 - escol 8 de enfermaoo d univer idad f. derai fie t an for 
............ ~ e Escolas Superiore d lUe , de n o ap -s ao regJ.I!le d ta 1 i, 
no pr'zo d cineo ano~. 

rt. 18 - A Gcolas de nfeI."J.UtJ.gl:::w de uni rsidad 
tr formadas d ntro do prazo, Escolas Superiore 
tLU.~3 1:1 '.oCb 'titG-;v o de l' _ e~. 

,. 
nao fader 

e EnfeL-W.il4.~W~ 
-ao ~ r 
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~t. 19 - Nas escoles de enfern~gem de universidades federais~ ficam criudoo , 
adro ner ente do lIinistério da Educação e Cultura, onze cargos de profc'"'Gor 

no dr"· ~ , . ., ~-J.. 51.! vi ... t" .. <.Íe alaco .. para s caa.ell·as 'v o.cl.cnua.~o ::10 W"t.., , com nro :J~O orça..'Tl.en ar~A.J a 
C-,u #4. ,1\...,4 • 

ruzao de " tr ... s per ano I nos ",nos cOl1secutJ. vos 1. proml1ge,çao desta le~. 
Art. 20 - A,S escolas de enferIrulgem e de a.uxil::.ares de enfermagem e a.s de en -

J: .rnnwem botétric', organiz ' as respeetiva"lent de acÔrdo COlil a lei n'J-7751. de ..; 
de agosto de 1949, e com o Regulamento aprovado pelo Decreto n 2201865, de 48 de d~ 
dezembro de 19311. atu 1J Bnto em regul; .r f(\n~ional1l.ento, ficaLl obrigadas a adark1J:,-se 
ao res:dme desta lei, no prazo de cinco an03. 

Art. 21 - As profi sionaia portadores do diploma. de eni'er ira, conferido ou 
revalid3.do por escola de en <m:la e:;Tt oficial ou reconhesida ou do titulo de enfermei 
r' bst 'tI·ica, c n:B rido por c lI'50 de en4er ge obstetrica oiiciais ou rec rilieciãos 
e outro" reg tr~ o ria Diretor' a do Enoino Superior do l.d.nistério da Edll"ca~ão c Cill­
t ,0 ;1'5. pei''ii~ o ~ apo til. r seu titulo na Diretoria. do nsino Superior do r-linistéric -da Educaç~o e Cultura co 05 direiton de ~cenciado em enlermagem e em enfernage.~ obs-
tétrica , r~spectivrulente<. co a declar.ção explÍcita de \ue go arão das prerroga~i­
va.a assof,uradas por lei i),ruel R ~_ .f:ts 1 nis, desde .ue preench m um dos seguintes 

) ..,,.. 6 A 
a COiupl uvaçao de cO':lclusao do C\:'1'90 no reg ~ d lei 7'75 de de agosto de 

1949; 
b) co 'rovação de conclusão do cur o ou rcv~ idação no "regime estabelecido pelo 

Decreto llQ20.109 de 15 de j1-U'l de 1931, ou do ' decreto n220.865 de 28 de dezembro de 
1931, aCi .. 'e-cido de um dos se~u:.tntes requisitos; 

1. comprovnção de que esteja exercendo, na d ta da publicação desta lei 
lei ou tenha exercido anterio~u6nte, durante três anos, no mÍnimo, direção, 
ensino ou inspeção e'U escola de enfermagem ou de enie "gem obf)t~i..l·lca, ofi­
cial ou reconhecida, ou chefia, ou superjisão de divis-o, serviço, ou seção 
'e enl'al'};lU Ctl, e serviço ' p·' blico ou at,ttr 1.1)_60, ou aii1dn em este.belecimcnt.o 
ospitalar ou ll1é.tte idr e. 

2. título 

parágr .to Único. Vie ix~lo a~ cinco anos o prazo para o candidato requerer ,. 
a (l,pontila r eferid neste L go, 

rt. 22 - Às enferm ir'R o tétricas, portador s de t~ttllO conferido de ~côrdo 
com o,Regul ,enho aprovado pelo decr~to nQ 20.865 de 28 de dézembro de 1931 .. bem 
corlO ê:'.S cnfe...r:leir~n diplotlDdao do a.cordo com o decreto n2 20.109 d 15 de junho de 
1931,-0 1 a lei nn775, e 6 do neô t o- de 1949, portadoras de certificado de conclu-... ,.. , 
aRO de cur~o de e ~ec:! li'"" çao e . . e:rr.a~em obstetrica a que.... refeZ'e o art. 32 do 
decreto n~ 27.426, de 14' de nov bro de 1949.. é facultado postilar se t:Í.tulo 00 
08 direitos de obstetriz. 

Art. 23 - Àn portadoras dip_ a conferido nos t;rmos do decreto nQ20.109, 
de 15 de junho de ~731, e da lei nQ775, ~e 6 de agô3to de 1949, bem como de ttt~o 
de e''lÍo . obstetrica. conferido nos teriJI0S do Regulê.t1ento aprovado pelo decreto 
n2 2q.865 l de 28 e ,dCrrei!tro cie 1931 .. é Rscegur do o direito à matri.c~.fl na tercei­
r a serie o curso 1'1Cdio de o:r:f"rnt, ., m o stétrica ou do curso ~dio de enfermacem, 
re pcctiv nte, res itado o limite de idade ue o Regulru'1ento dC:Jta. lei e S-G ~c-
1ecer. 

"'" Al't . 24 - fic~ asse J.do o cl. o { ... ue .. na <l.ta. d .:)rolffillg2.Ç:.O .... ' prc ::: 0:1te lei, 
e,~ejd r~gul rill nte ill8,~T'C~~ o ~ e col de enfer gem ou escola e e rma~ obc­
tetric.3" o h'eito d pros euiL o curso D L o rooiIllo rospectiVDJ"'.ente d:- lei n 2 775 
do 6 de aeosto de 1949 o do Regulauento prov do pelo decreto n2 20.865 de 28 de 
de zen 1)1'0 c 1931. 

Art. 25 - A UniF..o D'..lbvc.lcionar~ "8 Escola::; de Enf r1Ilé gani e de Auxi -; ié:4~ de ":::n­
fermagem reconhecidas pelo ~tinistério da Educação e Cultura. 

Art. 26 •. O Poder Exucuvivo , mépedj.r{ , r.o p .... zo de 120 dins, o Re-;ulanento de::;­
ta lei • 

. rt. 27 - E8ta l ei entrDrú en vigor n data de sua publicação re g~ as dis­
po i c"Õ!'" 011 contr~rio cspeeicl1:!onGc os ~ rtigoG 211, 213 e 214 do 1'\ ereto n Q 20.86 5, 
de 28 de ue ;;'dT!ll)rO 'o 1931, o decl'ct.~ n Q 21.128 e 7 de m r de 1932" lei 1'}2 'rt'J, 
do 6 de t~osto de 1949; a lei nQ 2.~7,de 7 do dezembro e 1954 e a lei nQ ? 5,de 
10 de d ~e~bro de 19j6. 
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Propostas Supressao do artigo 128 do Decreto-Lei 

2848 de 7 de dezembro de 1940e seus i-
A 

tens I • 11 que permitem os abortos cha -" , mados de "neoessario" e '~umanitario " 
, 

do Codigo P nal Brasileiro. 

Justifioativa. 

lQ - Ofensa frontal ao direito natural base da moral universal . 

2g - Contra os argumentos dos juristas. 

1 Q - O estupro é um sofisma inoonsti tucional. 
... , 

(art. 141 da Constituiçao ; art. 4 da Codigo Civil) 
... 

2g - Frontalmente oposto a declaraçao dos direitos humanos . 

(Art. 1 e 3 - 5 e 6 ) 

, 
3 g - Contra os argumentos dos medioos 

H' N # 

19 - Nao ha indioaçoes medicas para abortamento . 
'" . 1/11"., O abortamento terapeutioo por si ao nao pode existir 

... 
2g - A doente quando morre morre de doença e nao da gravidez e 

" , . ' e essa doença que e preoiso assl.stir. Medioo-sooialmente 
... ... 

) (Artigo 164 da Constituiçao) e nao resolver por homioi-

dio . 
, , 

O Artigo 128 do Codigo Penal penr~tiu que o Codigo de DeoD 

tologia da Assooiação Brasil eira de Medioinaf:screv~1 
-

, " E dever do medicol 

•••••••• • 

provooar o abortamento ••••• 

4g - Êsse abortamento terapêutioo esoonde o abortamento crimi-
, , 

noso pratioado de ma t e por certos profissionais. 

, 
4g - Quanto ao abortamento por estupro e duplamente injustifiavel • 

... 
Em anexol Exposiçao de ~ , N 

Os paragrafos 15 a 19 da Exposiçao de motivos. 
Motivos . 

----.. 



Proposta. 
N 

Supressao 40 artigo 128 do Decreto- tei 

2848 de._ 7 de dezembro de 1940 e seus i -,. 
tens I e 11, que permitem os abortos , , 
chamados de necessario e o humenitario , 
do Codigo Penal Brasileiro 

.. 
Justi~ioa98.o , 

, , 
1. O Codigo Penal Brasileiro e um Deoreto-Lei feito em pe -

riodo ditatorial que não consulta nesse particular a 
,., .. 

realidade brasileira, de maioria crista, mas a opiniao 

dos raros juristas que inovaram um assunto de tal mag-

nitude . 

, , 
2. O propr io autor dc Codigo, o Jurista Francisco de Cam -.. 

poa, na Exposiçao de Motivos que acompanha o Decreto-
.. N .. 

Lei nao justifioa a execuqao e muitc menos a inclusao 

do i tem 11 dc artigo 128 quando diz I 
," 

N ,. 

"Mantem o projeto a incriminaçao do aborto, mas declara 

penalmente licito, quando pratioado por médioo habili~ 
,. , 

do, o aborto necessario ou em casc de prenhez reaultan-
N ,. 

te de estupro. Militam em favor da exceçao razoes de or 
.. 

dem social e individual, a que o lesgilador penal nao 

pode de isar de atender. 

, N 

3. Apropria redaçao do artigo 1~8 denuncia o sofisma do au -, ,., , 
tor do Codigo, quando ao em vez de usar a expressa0 e pe -

t ,. , , 
nalmente 11cito o aborto neoessario ou humanitario, co -,., 
mo usou na exposiçao de motivos, redigiu, entretanto, do 

seguinte modo I 

"Art. 128. Não se pune o abôrto praticado por médioo"; 
. ,. 

evidenoiando reoonhecer o de11to de abortamento, com o 

mesmo esp1rito, como foram redigidos os artigos 124 a 
, , 

127 do mesmo Codigo Penal, mas excluindo unioamente a -

penalidade "por razões de ordem social e individual"que 

cont •••• 



, 
N • 

continuaçao - folha 2 

... 
nao esclarece quais sejam. 

4. O artigo 128 é uma exceção odiosa em tace do direito e 

da moral, apenas traduzindo um sentimentalismo em rela -,.. ... 
çao , mae, e penni tindo o abuso do abortamento crimino -, 
80 mascarado de humanitario. 

A , 

5. O aborto legal e anticonstitucional e fere frontalmen-

te os mais elementares direitos civis, pois se contra-

poem aos seguintes precei tosa 

~ ... N 

Art. 141 - Da Consti tuic;ao de 1946. A Consti tuiçao assegura aos bra'" 

, sileiros e aos estrangeiros residentes no país a inviolabi 

~lidade dos direitos concernentes à vida, à liberdade, a se -
" " "gurança individual e a propriedade nos termos seguintes r 

4 
II , 

Art. - do Codigo Civilr A personalidade civil do homen começa do nascimento 
... ... 

bOom vida imas alei poe a salvo desde a ooncepçao os direitos 

"do nasci turno :' 

6 - Tendo o feto desde a conoepção personalidade juridica e com 

ela assegurada a inviolabilidade dos dis8itos conoernentes 

" , 
a vida mesmo porque o abortamento e uma forma partioular de ho-

... 
mioidio para o feto nao pode ser privado da vida por qualquer 

outro motivo. 

1 - No aborte ohamado "neoessario"querem os materialistas justificar 
... 

a moralidade da intervençao medioa pelo falso oonceito que a doença 

intercorrente inexoravelmente conduz a morte da gestante .0 obito 

materno conduziria fatalmente ao obito fetal, de modo que o sofisma I! 

estabelece oonsiderando o reto vivo como p-xcliJw-atax potencialmente 

morto .No aborto chamado necessario pretende~ os materialistas 
,.. ... .. 

justificar a moralidade da intervençao medica que nao passa de exeouç8 

legalisada ,pelo falso conoeito de que a doença intercorrente ,inexo-

" ravelmente condusita a morte a gestante .0 obito materno determiaando 
, 

o obito i'etal sera a vida do produto conceptual irremediavelmente perd 
".. 

Criando o sofisma de que a condiçao patologica porna em prazo curto 

o feto vivo e sadio potencialmente morto pelo evolver da doença matem 

'ensam estabelecer no aborto legal o aborto terapeutico capaz de trata 
, 

a doença que evitara &morte materna apressando apenas o obito fetal . 
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, 

• , :;/f A literatura medioa universal demonstra que não há ormidade nas 
,.., # 

indicaçoes. Variam conforme o medico ou o hospital. Para um mesmo medico 
.. ,.. 

enquanto a incidencia baixa em relaçao a uma deter.minada doença. que deixa 

de ser motivo de morte materna'l) aumenta em relação a outras que at~ en-
,.. ,.. ,...., I 

tao nao entravam no rol das tndicaçoes interrutoras desse mesmo medioo.Os 
, , 

motivos patologioos. quando reduzidos e inoapazes por s1 so de justifioar 
,., ,.. ... 

a intervençao sao sempre oompensados por oonsideraçoes que desoambam para 
, 

o lado eoonom1co. sooial e de bem estar (Suecia). que tentam esteiar a in -
tervenção criminosa. dando aparênoia de etioa profissional. Hospitais es-

, , 
peoializados t maternidades que so ouidam dos problemas referentes a mu-

N , A A N 

lher, provam que nao ha o chamado aborto terapeutico. Centenas delas nao 

interrompem nenhuma gravidez durante anos seguidos e as estatístioas glo -, , , 
baia demonstram que ha maior numero de obitos maternos, nos que admitem o 

abôrto terapêutioo. Analisando as estatísticas de mortalidades em função 

de oada doença, ainda assim a mortalidade espeoífioa é maior nos que fazem 

abôrto. Devem, ainda. registrar a mortalidade ma terna (5%> devidas direta -
A A · ' 

mente ao aborto praticado. O aborto faoilita ao medico ignorante, pois ter -... 
minada a gestaçao se desinoumhe do tratamento da doenç~ geral que direta 

ou indiretamente. inoide em SUA responsabilidade. Para exemplifioar lembra -
mos que na mesma cidade de Nova York enquanto que a Matemidade Margaret 

Rague interrompeu uma gravidez para cada 16.100 gestantes internadas a do 
.. 

Women Hospital fez um aborto para oada oito gestantes que ingressaram. 

... A 

8. Nos dias de hoje a Medicina prova que falsos sao esses conceitos. A -
N ,.. 

doente quando morre. morre da doença e nao da gravidez nao havendo re-

lação entre causa eeteito. Os defensores das prátioas abortivas as indi -
oam apenas no início da gravidez (primeiro trimestre), quando a opera-
..., # , 

çao e mais facil e de menor risco para o operador. que podera ser res· 
, ,.. 

ponsabilizado por aoidentes fatais cona.quentes da propria intervençao 
, ..., 

ou da anestesia. Epooa em que ainda nao podera aquilatar realmente o 
... 

dano oausado pela gestaçao. Ag«m profilaticamente, com toda a imperfei -
... # , 

çao e baseados em um prognostioo incerto e capcioso como colotario. 

Contra indicam a interrupção na gestãç8,o avançada. sofismando que maior 
., # 

.era o risoo operatorio. e considerando que o dano que pode existir j~ 

oont • ••• 
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" 

se r ealizou. 

,. N' ". 9. Nao havendo razoes de ordem medioa que justifiquem a exceçao do artigo 128 
H H 

dois sao os ar gumentos que p~am ser invooados oontra a supressao do mesmo. 

# IV 

10. O primeiro e que nao hlvendo casos que justifiquem obstetricamente a inter -
N 

rupçao , a lei torna-se letra morta e , portanto, inefioiente para permitir 

o abortamento. 

,. 
11. A existencia legal do chamado abortamento terapeutico, hoje sabidamente 

, " N "desnecessario", permitem que os Codigos de Etica das associaçoes de medici -
IV 

na o inclua entre seus preceitos morais , sob a argumentaçao de que sendo : 

le~l no país deve êsse artigo de lei ser respeitado pelos m~dioos . Se o 
IV , • 

profissional admite a interrupçao da gravidez e a pratioa conforme ~terpre -
tação que lhe será própria, o Código torna a intervenção l{ci ta, enqUlLnto 

, N A N ~ N 

que se o medico nao admite o aborto, nao sera prejudioado, por nao ser obri -, 
gado a pratioa-l o. 

... . 
l a. O segundo argumento que obri~ e justifica a supressao do artigo 128, e que 

IV , 

essa exoeçao permite a pratica do abortamento oriminoso por profissionais i-
... 

,. H 

nescrupulosos que encobrem oom laivos de pseudo cienoia a açao oriminosa 
, N , 

que exeroem abertamente nas cidades e nos hospitais , ja que a condiçao unioa 
N ,. 

admi~ida na legislaçao brasileira de ser pratioado o aborto com o ftm ,de sal -
N 

var a vida da melher nao se justifioa. 

N , 

13. O problema da mortalidade materna em tunçao das doenças obstetrioas ou ' inter -
N 

correntes e que podem sensibilisar alguns observadores menos avi.ados, nao . , , ... 
sera resolvido oom a morte fetal. Muito pelo contrario, e funçao esclusiva 

,. 
da assistencia a maternidade, e em segundo lugar do tratamento da doençae . 

Mesmo praticando o abortamento, a doença deve ser tratada, al!as é o que 

preoeitua OI 

.." , artigo 164, da Constituiçao,- E obrigatoria, em todo o territorio nacional, 
"., ... A ' A • 

a assist8noia a maternidade, a intancia e a adolesoencia. A lei instituir. 

o amparo de f~{lias de prole numerosa. 

14. Quanto ao 11 i tem do artigo l~, o ohamado "abôrto humanitário", DÃo tem qua.! 
,. , 

quer justificativa a sua existenoia no Codigo Penal. 

cont •••• 
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. ,. 
15. O crime do estupro de que resultou a gravidez ja foi cometido e nao have-

, ... 
ra aborto que o torne inexistente. 

16 
..., 

• A. honra da mulher maculada independe do aborto. mesmo porque havere. sempr 

a figura do crime de estupro com ou sem ter havido a gravidez consequente. 

... , 
17. A justiça do aborto legal permitira a fraude de esconder gravidez preexis-

tente de um futuro oonjuge. 

N , 

18. A execuçao legal do feto normal, decorrente de ato criminoco e verdads# mas 

I " gerado por mulher ~adia que jera provavelmente uma possibilidade de vida 
, 

oerta e monstruosa. 

, , . 
Chamar para exeouta-lo o med10o, que tem por ideal profissional a cura do ho-

N 

mem e principalmente a manutençao da vida de seus semelhantes, transformando 
, 

em carrasco de inooentes e acrescentar um orime a outro pre-existente. Dolo-

",. ",,. roso e a inclusao de tal prerrogativa nos Codigos de Eti ca das assoaiaçoes 

m~icas com o Bófisma que no Brasil é legal o abôrto "humanit:rio" • 

... 
19. AgresBao:~ ao inocente, conceito fruto de revolta a. crimes praticados por hor-

das inimigas em países ocupados e transportatos para o direito patrio pelo re­

gime dite.torial contra todos os prinic! pios morais e as leis existentes, a-
N 

f rontando a Declaraçao Universal dos Direitos Humanos quando diu 

. A 

Art. 1 - Todos os seres humanos nacem livres e iguais em dignidade e direitos 
N N ... 

e# dotados oomo eatao de razao e conscienoia, devem comportar-se fra -
ternamente uns COJIl.' os outros. 

Art. 3.- Todo individuo tem direito a vida, a. liberdade e a segurança. de sua 

pessoa.. 
, 

Art. 5 - Nada sera. submetido a torturas nem a penas ou tratos crueis, desu-

manos ou degradantes. 

Art. 6 - Todo ser humano tem direito, em todas as partes, ao reconheoimento de 

sua p6raonalidadé >jur!dica.. 

20. E finalmente ofende frontalmente ao Direito Natural base da moral universal. 
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, PROJ1~O DE LEI NO 

TITULO I 

"Dispõe sôbre o ensino da enfel.~magem 
geral e especiali zada e dá outras 
providgncias". 

DAS FINALIDADES 

..., 
Art. l0 - O ensino da enfermagem tem por finalidade a formaçao de profissionais des-

Art. 2° -

tinados ao exercício da enfermagem geral e especializada em seus diversos 

ramos e níveis de preparo. 

TITULO 11 

DOS CURSOS 

O ensino da enfermagem compreende 3 cursos ordinários: 

a) Curso de Auxiliare8 de enfermagem 

b) Curso médio de enfermagem 

c) Curso superior de enfermagem 

CAPITULO I 

DOS TIPOS DE ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DE ENFERMAGE'! 

- Art. 3° - Haverá 3 tipos de e8tabelecimentos de ensino de enfermagem: 

a) Escola de Auxiliares de Enfermagem 

b) Escola de Enfermagem 

c) Faculdade de Enfermagem 

§ l° - E8cola de Auxilia res de Enfermagem é o estabelecimento de ens ino destinado 

a ministrar o curso elementar de enfermagem . 

§ 20 - Escola de Enfermagem é o estabelecimento destinado a ministrar o curso mé-
.... 

dio de enfermagem, pOdendo ministra r CurS08 de e specializaçao em diversos 

ramos, assim como o curs o de auxiliar de enfermagem. 

§ 30 - Faculdade de enfermagem é o estabelecimento destinado a milllstrar o curso 

superior de enfermagem, podendo também ministrar os outr08 cursos. 

CAPITULO 11 

DO CURSO DE AUXILI AR DE ENFERMAGEM 

Art. 40 - O curso de Auxiliar de Enfermagem 8erá mi nistrado em 18 mêses. 

§ l0 Para matrícula no cur80 de auxiliar de enfer magem exi gir- se- á uma das 8e­

guintes provas g 

a) Certificado de conclusão do curGO primário oficial cu reconhecido ; 

b) Certificado de aprovação em exame de admis8ão ao primeiro ano gi nasial 

em curso of icial ou reconhecido ou equivalente. 

c) Certificado de ·aprovaçãoem exame de admi sGão prestado perante él. pró -

pria Escola. 
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§ 22 
- Ao aluno que concluir o curso de auxiliar de enfermagem será conferido o 

título de auxiliar de enfermagem. 

Art. 5° - Ao aluno que além de certificado de auxiliar de enfermagem apresentar o cer 
..., 

tificado de conclusao do l° ciclo de curso secundário ou equivalente, será 

facultado fazer o curso médio de enfermagem com uma diminuição dos estágios 

básicos de enfermagem a critério da Diretoria. 

Art. 62 
- O curso de auxiliar de enfermagem poderá facultativamente ministrar o ensi­

no de disciplinas de cultura geral. 

CAPITULO 111 

DO CURSO ~IO DE ENFERMAGll! 

Art. 72 - O ourso médio de enfermagem será ministrado em 30 mêses letivos. 

Parágrafo único - Para matrícula no curso méCio de enfermagem eXigir-se-á certificado 
..., ,..; 

de conclusao de curso ginasial ou equivalente e aprovaçao em concurso deha 
..., 

bilitaçao prewtado perante a própria Escola. 

Art. 82 - Ao aluno que concluir o curso médio de enfermagem 

de enfermeiro. 

• sera conferido o diploma 

§ 1 2 - O aluno que concluir o curso médio de enfermagem terá direito de se matric~ 

lar em qualquer C·,l.!'SO de nível superior, feitas as adaptações de currículo 

segundo a legis l ação em vigor; para Faculdade de enfermagem terá ingresso ~ 
.., 

penas com o concurso de habilitaçao. 

§ 2° - Ao aluno que se matricular na Faculdade de enfermagem mediante a apresenta­

ção do diploma de enfermeiro será permitido a diminuição dos estágios bási-
.... 

cos de enfermagem. a critério da Congregaçao. 

CAPITULO IV 

DOS CURSOS DE ESPECIALIZAÇÃO 
... 

Art. 92 - Será exigido para matrícula em qualquer curso de especializaçao o diploma 

de enfermeiro. 

Art. 10 
" 1"01 N ,.", 

- Compete a direçao da Escola a programaçao dos cursos de especializaçao co-

mo também fixar outras condições para matrícula • 
..., 

Art. 11 - O curso de especializaçao em enfermagem obstétrica, privativo de alunos do 

sexo feminino terá a duração de 12 mêses. 

Art. 12 - No curso de enfermagem obstétrica será ministrado o ensino das seguintes 

disciplinas: 

I - Anatomia e Fisiologia do Aparelho Genital feminino 

11 - Obstetrícia 

111 - Puericultura ~éo-natal e patologia de recém-nascido 

IV - Ginecologia 

V - Enfermagem obstétrica 

VI - Enfermagem ginecológica 

VII - Cuidados do recém-nascido 

VIII - Sociologia 

IX - Deontologia médica 
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Art. 13 - A profissional que concluir o curso de especialização em enfermagem obsté­

trica será conferido o título de enfermeira obstétrica. 

CAP!TULO V 

DO CURSO SUPERIOR DE ENFEru~GEM 

Art. 14 - O curso superior de enfermagem destina-se à formação de licenciados em en­

fermagem geral, enfermagem obstétrica e outras especializações. 

ParágrafO único - O curso superior de enfermagem obstétrica será privativo de alunos 

do sexo feminino. 

Art. 15 - Parê matrícula no curso superior de enfermagem exigir-se-á uma d~s seguin­

tes provass 

a) Diploma de enfermeiro; 

b) 
... 

Certificado de conclusao de curso secundário completo ou equivalente. 

Art. 16 - O curso superior de enfermagem será ministrado em 4 séries, sendo as 3 pri 

meiras comuns e a última diversificada, devendo na 41 série ser feito em 
,... -comum o ensino de Pedagogia e Didática aplicadas a enfermagem, Administraçao 

em serviço de enfermagem e Saúde Pública. 
, 

Art. 17 - Ao aluno que concluir o curso superior de enfermagem geral sera conferido o 

título de licenciado em enfermagem. 

Art. 18 - A aluna que concluir o curso de enfermagem obstétrica será conferido o títu­

lo de licenciada em enfer~agem obstétrica. 

Art. 19 - A Faculdade de Enfermagem como escol a superior, se regerá pela lei vigente do 

do ensino Superior. 

§ lQ - A aprendizagem de seus alunos , será feita de preferência em serviços hospi­

talares de Faculdades de Medicina, com observância dos seus regulamentos. 

§ 2Q - As Faculdades de Enfermagem quando integrantes ou agregadas a uma Universi­

dade ficarão submetidas à Legislação específica do Ensino Superior, bem co­

mo ao Estatuto da Universidade a que pertencem respeitada a sua autonomia 

didática. 

Art. 20 Haverá no curso superior de enfermagem as seguintes cátedras: 

1 - Fundament os da Enfermagem 

2 - Fundament 08 Biológicos 

3 PatologiG Médica 

4 - Enfermagem Médica 

5 Patologia Ci r úrgica 

6 Enfermagem Ci rúrgica 

7 - Assistência Obstétrica 

8 - Enfermagem Obstétrica 

9 - Enfermagem de Saúde Pública 

10 - Ciências Sociais aplicadas à Enfermagem 
.., 

11 - Stica - Hi s tória e Legislaçao 
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12 - Administração em serviço de enfermagem 

13 - Pedagogia e Didática aplicadas â enfermagem 

Parágr afo único - A Cmngr egação da Faculdade de Enfermagem poderá fazer o agrupamento 

de disciplina!:! at endendo ao sis tema de departamento de ensino. , "" . Art. 2 - Nas Faculdades de Enfel'lllagem !:!e~ao realizado!:! , ent~e out ros, cur!:!os de pos-
.., 

graduaçao. 
... 

Par~grafo único - A organização dos cursos de pós-graduação dependerá de 

Cons elho Univer s i t ário ou do Conselho Técnico Administrativo. 

aprovaçao do 

TITULO 111 

DO CORBO DOCENTE 

Art. 21- A constituição do corpo docente em cada nível de ensino de enfermagem será 

a seguinte ~ 

a) Para a Esc ol a de Auxiliares de Enfermagem: o enfermei ro, a enfermeira 

obstétrica, a nutricionista e o profeBsor primário ; 

b) Para a Esc ol a de Enfermagem: o licenciado em enfermagem, a licenciada em 

e~ermagem obst étrica, outros licenciados e diplomadoG em EGcol8 Superior 

que tenha a di :3ciplina a s er lmcionada ; 

c) O preenchimento das cátedras para a Faculdade àe Enfermagem far-se-á nos 

têrmos da l egi nlação vigente para êBte grau de ensino. 

§ l° - são garantidoG os direitos de lecionar nos três níveis de cursos de enferma 
.... 

gem os professoreu ·que na data da publicaçao des ta lei estiverem lecionando 
"" ~. 

• • u que o tenham feito anteriorment e por prazo nao in-

ferior a três anos. 

§ 2° ~ Poderão ter ingres so no magiGtério para o curso médio de 

lo precário e durante 10 anos o enf er meiro diplomado no!:! 

títu enfermagem, a 

têrmos da l ei nO 
-

775, bem como as portadoras de certificado ou diploma de enfermeira obsté!.!i 

ca, confe rido por cur!:!o de enfermagem obstétrica, riOS t êrmos do Regulamento 

de Medicina aprovado pelo Decreto nO 20.865, de 28 de dezembro de 1931, ou 

que tenham conclui do o curso médio de enfermagem de que trata a presente 

lei. 

~TULO I V 

P'A PROMOÇÃO DE _ALUNOS 

Art. 2.:3 - A promoção dos a l unos dos cursos de auxiliares de enfernagem e médio de en-
"" fermagem f ar-s e-á nos termos da Reg~lamentaçao a ser baixada ; no curGO sup~ 

"" rior de enfer magem f ar-s e-á de acôrdo com a legislaçao ce ensino superior e 

com o Regimento Interno de cada Faculdade de Enfermagem. 

TITULO V 

DAS DISPOSIÇÕ:,j;:, GERAIS 

Art. ~Lt - O funcionamento dos cursos de auxiliar de enfermagem, do curso médio e sup~ 

rior de enfeEmagem depende de pré\~a autorização do governo federal nos têr 

mos do Regulamento desta Lei. 
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~rt. 29 - Fica criada na Di~eto~ia do Ensino Superior do Ministé~io da Educação e Cul-

.... 
tura a Seçao .:le Enfermagem com a finalidade de orienta~ e fiscalizar o fun-

cionamento dos cu=sos de que trata a present e Lei, 

~rt. 26 - A Faculdade ds En:fe~magem, as Escolas de Enfermagem e de Auxiliares de En-
"" fermagem serao di ~igidas por um de seus professores licenciados em enferma~ 

gemo 

~rt. 27 - As atuais E8colas de Enfermagem int eg~ante8 de Univeraidades federai8 ficam 

transformadas em li'aculdade de Enfermagem, devendo adapt ar-8e ao ~egime des­

ta Lei no prazo de 5 anos~ 
'" ~a~ágrafo único - As atuais E8colas de Enfe~magem agregadas a Universidades nao fede-

. ... 
rais poderao 8e~ transformada8 em Faculdade8 de Enfermagem, devendo adaptar-

se ao regime desta Lei no prazo de 5 anoa. 
I 

rt. 28 - As Escolas de Enfermagem e de auxiliar de Enfermagem e as E8cola8 de Enfer­

magem Obstét~ica organizadas ~espectivamente de acôrdo com a Lei nQ 775, de 

6 de agoato de 1949 e pelo fiegulamento de Medicina ap~ovado pelo Dec~eto nQ 

20.865, de 28 de dezembro de 1931, em regular funcionamento na data da pub1i 
... ... 

caça0 desta Lei, devera o adaptar-se ao regime atual no prazo de cmnco anos. 

Art. 29 - Às enfermeiras di plomadas de acôrdo com a Lei nO 775, de 6 de agosto de 
.... 

1949 portadoras de certificado do cur80 de especializaçao em enfe~magem 

obstét rica previsto no Art. 32 do Decreto nQ 27.426, de 14 de novembro de 

1949, serão extensiv08 os direitos aS8egurado8 às enfermeiras obstétricas~ 

Art. 3ID - Fica assegurado ao aluno regula~mente mat~iculado em E8cola de Enfermagem 

ou de Enferwagem Obatétrica o direito de pros8eguir o curso sob o regime 

atual • 
... 

Art. 31 - A Uniao subvencionará a8 Escolas de Auxiliares de Enfern~gem, as Eacola8 de 

Enfermagem e a8 Faculdades de Enfermagem autorizadas ou reconhecidas pelo 

governo federal. 

Art. 32 - O Poder Executivo expedirá,no prazo de 120 dias, o Regulamento desta Lei. 
... .... 

as condiçoes de promoçao nos O Regulamento disporá aôbre o regime escola~, 

t f Ao. t' . , cursos, rans erenClas e es ag1.os regU.l.ames. 

§ 2º - As Faculdade8 de Enferwagem terão regulamento prpp±mo, aprovado pelo Con8e-

lho Unive~sitário da Universidade à qual pertencem ou pelo Conselho Técni-

co Admini8trativo. 
... 

~rt. 33: .- Ei:~-ta.-!"ei entrará em vigor na data de sua publicaçao, ~ev.ogaclaa.. a8 dispo-

sições em contrário, e8pecialmente a ~3 Leis nO 775, de 6 de agosto de 1949 

e nO 2.955, de 10 de dezembro de 1956 e o § 2° do Art. l° da Lei nO 

2.367 de 7 de dezerru~bo de 1954. 
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SUgestÕes da.BEn para JUSTIFlcaçlO ~ EMENDAa !& PROJETO !!!t 1§ 1959 

Emenda 1 

Substitutiva 
.Ao arIi. 4A, letra c. 

EDrJnda 2 

Altera o art. 5" 

hnda 3 
Reorganiza a matéria 
daJ arts. 5" e 6") suba ... -titui "diml.nuiçao de , 
eat4g1.o" por "dimLnui­
ção de currlcul.d' e a-, 
crescenta um novo par.! 
grafo que passa. a. ser , 

I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 

o paragrato lA do art. 
6A: "Matricula no ter-I 
ceiro ano ginasial." I 

Emnda 4 
Reenumera o cap:t. tulo 
IV que passa a ser a ... , 
Seçao II do capitulo , ,., 
III) na nova redaçao 
aos ma. 7A ' e 8" 

I 

Visa a emenda instituir prova de seleção para todos os candidatos- à matricula nas 
escolas de auxlliares de enf'ernagem, como se faz atualmente em muitas dessas es­
colas. 

... , A 

O projeto 3082 - 1957 e seu SUbstitutivo da Condssao de Saude deixam esse aSsunto 
para o Regulamento. 

A emenda visa melhorar, o art;go-já de si mu:1.to útil- atell(Jendo ao princÍpio, de 
q~ a Unidade do ... curricu10 e a disciR' i re da qual o estagio e o ensino teorico 
sao parteS' que nao se devem separar. . 

IV , ... 

O projeto 30S2 - 1957 e seu Substitutivo da Coml.ssao de Saude nao cogitaram do as -sunto. 

" A Visa dar mais organicidade a lf!l.) e de grande interesse para os au:x:Lliares de en-
fs-magem, facilitando-lhes o acesso ao nÍvel imediat&.lTl!nte superior. 

,., , 
Visa a !menda restabelecer a, diversif' i caça0 do ~so !!l'di9 diminuindo o tenpo de 

tormaçao da enfermeira obstetrica. Esta de acOrdo nao so com a Mensagem Presi .. , 
dena1.al, nA 36~, de 19~6 como tambem com o Projeto 30S2, de 1957 e seu Substitu-
tivo da Com1.ssao de Sauda. 

Substitui-se por "trêS' anos letivos" a duração de "30 meses" do curso, preferindo 
... -se a denominaçao usual. 

Supriml.u-se a referência a "adaptação de currículo", por oonstituir matéria mais 
propriamente de regulament o e ' portaria • 
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• Emenda 5 

Suprime OS' artigos- II 
• , AI 

e 12 e da nova redaçao 
ao 13. 

Emenda 6 

4cresoenta novos disp.2 
si tivoa instituindo o 
curso de visitadcr sa-, -nitario, passando a 
cdnstituir os arti~o8 
12 e 13 e seus para -... 
graf02t, na Seçao lII. 

E~nda, 7 
a-Dá grau de bacbarel 
b-Altira a relaçao das , 

oatedru. supriml.ndo u-
ma~ e acresoentando ou 
tras. 

Emenda 8 

Acrescenta o professor , 
secundario. 

Emenda 9 

-'to .&rt. 22, § 2A 

I 

, 

- 2 -

Preferiu-!e a modaJ.idade de curso oom diV\!I's!fi cação curricular, ~ vez da espe­
oializaçao, para dimtnuir o tenpo de formaçao da enfermeira obstetrioa. 

Ha. atual.mert.e cursos de visi tadora sanitária, de duração de 6 a 11 meses, em to­
dos os Estados, instituidos par atos legislativos estaduais. A Lei nA 775, de 
1949, instituindo o curso de auxiliar de enferne.gem, teria talvez o efeito de , 
substituir o Visi tador S'anitario pelo auxtliar de enfermagem. Enquanto que no 

N 

meio rural isto tem sido possive1, nas Oapitais de todos os Estados nao se deu 
ainda esta substituição, em virtude talvez de o Visitador Sanitário ser de ni -
vel. de es'colaridade gilJAslal.,e o auxiliar, de nive1 primário. Não ha dÚVida 
que a Visi tadora Sanitat"ia faz parte do gessoal de enfermagem, tanto que seus 
cursos- têm sido dados por enfel'lmras. B, pats, de justiça que seja inc1uida 
nesta lei. 

, , - , 
a-O grau e util para artioulaçao de cursos p08-gr-aduadcs. 
b-O assunto, teve seu apareoimsrl:.o no Substitutivo ao Projeto 3082, de 19S7 de modo 

aatisfatorio. Buscou e seu autor fundamentar-se no que se faz nos palses em 
que a enfermagem atingiu o n1ve1 de ensino s1:lPerior. O Projeto 114 de 1~59 in­
troduziria uma modalidade inconveniente de médioos cll.niCOB serem catedratic08' 

. N , I 

de escola de enfermagem, o que MO se da nos outros paises. O i9-conveniente ~ 
ar seria a neqessidade da Faculdade de Enfermagem possuir seu proprio H9spitat. 
de' Ensino, de vez que nos hospitais das Faculdades: de Medic:tna o oatedratico' de 
M!diaina ou de Oirur~a tem o contrô1e de seus lei toS respectivoS' e não o di vicli 
ria com outro catedratico de fora. 
'''' N ' Oonvem lembrar que formaçao profissional ino1ui transmissao das atitudes e do es 

pfrito de corporação e que é por iste que as escolu tem em suaa cátedraa predO: ... 
minantemen te menbros da profissao res~ oti va. 

, " 
leoionara o prof'essar secundario as disciplinas' de cultura geral. nos curses que ... , ... 
dao direito a articu1açao • . 

Substitui-se o prazo de 10 pelo de 5 anos. Pref'ere-se o prazo mais curto, fican-
A N 

do-se de acordo com o Projeto 3082 de 1957 e o seu Substitutivo da Comissao de , 
Saude. 
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Emenda. 10 

Suprimiu-se o art. 23, 
"promoção de alunos". 

Emenda 11 

Acrescenta. novos disposi-
A 

ti voS' rrobre os recurs os . 
para o ensino da enferma­
gem. 

Emenda ·12 

Ao art. 25, novo 26 
Emenda 13 

Ao art. 26, novo Z7 

Emenda 14 , 
A,crescenta. um paragrafo n,2 
vo ao art. 27 que passa 

, 

I 

1 
I 
I 
I 

I 

e -3 -

Trata-se de 
, , 

materia propria para regulamento. 

A critica escassez de técnicos, em todos os setoreS' da vida naai.onaJ., está a exi-
A ..., 

gir pravidi!íncias. Chde encontrar os recursos pE!.ra a formaçao do pessoal. necessa 
rio no campo da saúde? Em outros· paises conparáveis, o encargo foi dado aos hoi 
pitais, que, a partir de 1860, passaram a estabelecer escolaS' e formar pessoal. , 
leigo de entermagem. Nesse sistema, o h25pital aproveitava 12,e mais horas 2ia~ 
rias de trabalho das aprendizes a quem nao precisava pagar salarios. Hoje nao e 
mais· admissivel tal sistema, tendo assim desaparecido o motivo principal para o 
hosPital. manter esoola de enfermagem. Se lhe for confer:ido tal enca4go, haverá 

. continuamente interesses contrariados, reciprooamente, em virtude de o hospital' 
A 

ter como finalidade assistencia, e a escola, ensino. 

Por outro lado, os reoursos· atu,:tmente dispon!veiS' para o e~ino de enfermagem, 
distribuidos: atravez do !finisterio da Educaça~ e Cultura, sao inSuficienteS' mes­
mo para o. aumento necessario das atuaiS' dotaçoes das Escolas integrantes das Uni 
versidades federais e inStalação de novas- escolas dêsse nivel, nas Universidades' 
f~derais' que nã~ as ori~am ai{lda. , Cogitou-se, portanto, de recursos n9vos. Pr.! 
ve a Constituiçao assistenoia a saude do trabalhador, saindo de seu saJ.ar:l.o par­
te dos fundos para o custeio dos serviços' assistenciais. A enfermagem taz parte , 
integrante dos serviços assis tem i ais· no ramo da saude; se perdurarem as def"ici-
,. N A 

enci~ de formaçao de pess0!-1 em que hoje se e~con~ram, os serviços: de assisten-
cia medico-s·ociaJ. 9ontil,luarao falhos. A soluça0 desse pr9blema foi encontr~ 
em dedioar-se um déoimo por cento dos recursos previdenciarios , existente ,a fo.I ... 
maçao de ~ss oaJ. de enfermagem. 

, 
Restabelece-se materia contida no projeto 3082, de 1957. 

, 
Acrescentou-se a licenciada em enfermagem obstetriaa. 

Poupa-se o tempo dos legisladores', pondo-se neste projeto o que impreterivelmente 
teria que ser assunto de lJ! i futura. 
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A 

. pa!aa a s~ 28, sobre cri 
açao de catedras ~ 

Emenda 15 I 
Acrescenta, depois do artJ 
28, o artigo Q.1e passa ai 

A 

ser 30, sobre classifica-I ... 
çao dos atuais diplomados 
em enfermagem. 

Emenda 16 

Ao artigo 29 que passa a 
ser 31. 

Emenda 17 
, N 

Dá nova redaçao ao artigo 
30 que passa a ser 33. 

Emeooa 18 I 
.Acrescenta, depois do art. I 
30, o que passa a ser o I 
art. 32. I 

Emenda 19 

A,o artigo 33 que passa a 
ser :35. Revoga explicita-
2Jnte artigos de decretos. 

, 
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ls atuai esoo1as' de enfernagem, em nÚmero de 36. não se situam no ensino de nÍ.-, " vel. Dl!di.o, tendo atingido, im.Verfe:t tament.e..,o nivel superior • . CB enferrre:iros, 
que se encontram ativos no pus e que , segUndo :levantamento feito pela Associa­
ção Brasileira de Enfernagem,eram 3600 em 1956, terão que ser reclassificados, 
conf orme esta lei que muda as denom1.naçÕeS' doS' cursos que muitos: fizeram. 

... 
Um par~elo que s, faça com a . Ir ofissao de assistenteS' sociais evidencia 

terem sido estes, em numero superior a dois ml, considerados de n1vel superior, 
c~nforme sua lei de ensino, apesar de o ;-equisi to ~ escolaridade para lJlB-trl.cul.& 
nao ter si~o, no passado, o curso secundàrio,que so foi tornado obrigatorio a 
part:ir de 1957. 

, 
A materia foi incluida no Projeto 3082, ~ 1957, tendo ~ido mantida no sub,! 

titutivo. A ~la.sse pronunciou-se, em assembleias gerais de Bmbito nacional, ~ 
mando a redaçao atual. 

De!,rliro do esp1rito do Projeto é , dada iguaJ.dade de direito aos titulos que hode 
sao diploma de enfer~ira obstetrica, enferneir a obstetra ou parteira e certi-, 
ficado de enferneira obstetrica, passados pelos dif'eredies cursos' a que se re-
ferem as leiS' e decretoS' citados. Os requisitos de escolaridade ~ra matr:i.cu-

,., IV , A A , 

la e a duraçao dos cursOS' nao devem constituir obstaculo a esse aoerto, que e 
A 

de interesse social. 

Redige-se o artigo de modo claro. 

, ... , 
Restabeleceu-se materia constalte do Substitutivo da Condssao de SaUie ao Pro.1! 
to na 3082, de 1957, para ass-egurar direitos aoS' antigos profissionais. 

Não obstante serem decretos e não lãs, referem-se a matéria que não é mais t!:! 
tada por decreto, tal. como criação de curso oficial, resultanf.e na instituiçao .... 
de profissao liber aJ.. 

• 
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ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA 
DE ENFERMAGEM 

AV. FRANKLIN ROOBEVELT, 39 - APTO, 1303 
RIO DE JANEIRO 

BRASIL 

c-125/ 59 

Senhor Deputado s 

•• 

Rio de Janeiro, D.F. 
6 de .maio de 1959 

, ... 
Tenho a honra de passar as maos de V. Excia. o estudo, rea-

N 

lizado por esta. Associaçao, dos projetos de lei 3.082, de 1957 e 114, de' 
, 

1959, que anexamos a presente carta. 
.... 

Como entidade de classe aconpanharemos com o maior interes-
N . .. N 

se a trami taçao dos projet~, continu~~o a disposiçao 'de V. Excia. para 

suprir os dados que se fizerem :neeessários~ .: Felizmente já agora, depois 

de um I.evantanento dos Recursos e NecessidadeB da Enfermgem no pais, por 
, • IV , N 

nos realizado co~ a co1aboraçao · de outros orgao interessados, ha uma co,!! 
A 

juntura de tatos epe fundamentam, de modo convincente, a conveniencia da 

futura lei adotar as sugestãe que apresentamos. Anexamos também um exem- ' , ... 
p1ar dos Sumarios e RecOm!ndaçoes do Levantamento. 

Atenciosanente, 

. - « 
Marina. d~ -A!!drade Resende, Presidente 
da Ass ociaçao Brasileira de Enter"magem 

~ Sr. 
Deputado Adauto Cardoso 

N ... 

C~m1ssao de Educaçao e .Cultura 
Osmara dos Deputados 
RIO DE JANEmO - D.F. 
ifGD/om 
Anexosl 2 

.. 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO ••••••••••••••••• 
... A 

Dispoe sobre o ensino da enfermagem geral. e especializada, e 
, . A 

d8. outras providencl.as:. 

O Congresso Nacional decreta: 

TíTULO I 

-lrt. lD O ensino da enfermagem tem por fi nalidad.e a formação de 

fissionais destinados ao exercício da enfermagem geral. e especializada 

seus diversos ramos e nÍveis de preparo. 

TiTULO 11 ,: 

Dos Cursos _ 7 

lrt. 2D O ensino da enfernagem compreende 3 
a.) Curso de auxiJ iares de enfernagem.; 

b) Curso médio de enrermagem; 

c) Curso su~rior de enfermagem. 

~iTULO I 

, 
cursos ordl.narios: 

!2! tipos 3 estabeleci.me~ os 3, ensino ~ enfennagem 

pro-

em 

lrt. 3D Haverá 3 tipos de estabelecimentos de ensino de enfermagem: 

a) Escola de Allxj lj ares de Enfermagem; 

b) Escola de Enfermagem; 

c) Faculdade de Enfermagem 

§ lD Escola de Auxiliares de Enfermagem é o estabelecl.mento de en 
de auxiliar -

sino destinado a ministrar o curso 7 wlw"H1'tu de enfernagem. 

§ 2D Escola de Enfermagem é o estabeleci medi o destinado a mi.nis· -
, , 

trar o curso medio de enfermagem geral e de enfermagem obstetrica, podendo li!! 
nistrar cursos de especiaJ.ização em diversos ramos, assim como o curso de au­

xj 1 i ar de enternagem, bem como cursos de duração reduzida. 

§ 3D Faculdade de Enfermagem é o estabelecimenli o destinado a mini,! 

trar o curso superior de enfermagem e de enfermagem obstétrica, podendo mini,! 

trar outros cursos. 

caPiTULO 11 

!!2 curso ~ amcjlj ar S! enfermagem 

/s~ 
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, 
O curso de AuxiJ i ar de Enft!!'magem sera ministrado em 18 

]Jeses. 

§ la Para matricula no curso de auxiliar de enfermagem exigir-
, 

8e-a uma das seguintes provas: 

a) Certificado de conclusão do curso primário ofiaLal ou reconhe-

b) Certificado de aprovação em exame de adndssão ao primeiro ano 

ginasial em curso oficial ou reconheaLdo ou equivalente~ 

§ 2a CB candidat06 à matricula deverão ser submetidos a exame 
N , 

de seleçao prestado peral'Ite a propria escola. 

Art. sa Ao aluno que concluir o curso de auxiliar de enfermagem 
, 

sera conferido o certiti cado de auxiliar de enterl1Bgem. 

Art. 6a O curso de auxi.liar de enfermagem poderá facultativamente 

ndnistra:r o ensino de disciplinas de cultura geral • 

. § la O portador de certificado de atailiar de enfermagem, confe -
rido por curso que tenha incluido disciplinas de cultura geral, na forma da 

legislação em vigor, terá direito à matricula no terceiro ano ginasial. 

§ 2a Ao aluno que além do certificado de auxi 1 iar de enfermagem 

apresentar o certificado de conclusão do curso ginasial ou equivalente 

facultado fazer o curso médio de enfermagem com dindnuição de curr1culo, 

gundo o que o Itegulamento desta lei estabelecer. 

CAPíTULO 111 
, 

~ curso medio .9! enfermagem 
N 

5eçao I 
IN B2 curso .9! formaçao 

, 
ser a 

se -

, " .. 
O curso medio de enfermagem destina-se a formaçao de enfer-

, 
_iroa e enfermeiras obstetricas·j 

§ la são condiçÕeS: m!.nimu para a matrÍcula no curso médio a a-.. ... 
presentaçao de certificado ginasial ou equivalente e aprovaçao em exa~ vest,! 

, 
balar prestado perante a propria escola. 

§ 2a O curso de enfermagem poderá incluir em seu currlcu10 dls­

ciplinas de cultura geral, no que obedecerá aos padrÕe. estabelecidos· para o 

ensino tédio em nive1 de segundo ciclo. 
, , .... 

§ 3a O curso medio de enfermagem sera ml.nistrado em tres anos 

letivos, sendo as duas trimeiras séries CODlUl'lS e a Última diversificada. 
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§ J.a A. série diversificada compreenderá dois planos paralelos 

de estudos, 
, 

o de enfermagem geral e o de enfernagem obstetrica. 

§ 5A Será privativo de alunos do sexo feminino a JrBtrlcula na 
, , 

serie di. ver si fi cada de enfernagem obstetrica. 
, 

Art. 8A Ao alune que concluir o curso medi.o de enfermagem geral ou 
, , , 

obstétrica sera conferido o diploma de enterne;ro ou de. enfermeira obstetri 

ca, respectivamente. 

§ IA O pat"tador do diploma de enfermeiro ou enfermeira obsté -

trica conferido por escola que tenha incluido em seu currículo disciplinas .. , 
de cultura geral na forma da legislaçao em vigor tera direito de se matric.!! 

lar em qualquer curso de nível superior. 

5 2Q .lo aluno que se matricular na Faculdade de ,Enfernagem me 
• .. OU .~nreJ"lTleira oQs.tetrica .. -

diante a aIreseItaçao do diploma de enfermelro,sers perl'llltl.d.a dim1nuiçao de 

curr!culo segundo o que o Regulamento desta lei estabelecer. 
,.. 

Seçao II 
N 

~ cursos ~ eseecia11zaçao 
, , 

Art. 9A Sera exigido para matricula em qualquer curso de especial 1 z! .. , 
çao o dipl011B de enfermeiro ou de · enterneira obstetrica. 

" ... Art. 101, Conpete a Congregaçao da Escola organizar os cursos de espe-

cializaçãc, como também fjxar outras condições para matricula. 
... 

.Art. 11 Ao profissional que houver concluido curso de especializaçao , 
sera conferi do certifi cado • 

... 
Seçao III 

~ curso S! duração reduzida 
, .. 

Art. 12 A Escola de Enfermagem podera nd nistrar o curso de duraçao r!, 

duzida de visi tador sanitário" de um ano ]e ti vo. 
" " § IA O curso de visitador sanitario sera precedido de convenio 

,,,. ,. , 
entre a Escola de Enfermagem e um orgao de administraçao ou ensino de saúde 
, 

publica. 

§ 2A são condiçÕeS mf Di lI!9S para a matricula no curso de visi ta­

dor sanitário certificado ginasial ou eQli valente e aprovação em exaIll! vesti 

balar prestado perante a Escola. 

Art. 13 Ao aluno que concluir o curso de que trata o artigo anterior 

será conferido o certificado de visitador sanitário. 



• 

-4-

Parágrafo Únh:o. Ao portador do certifícado de visitador Sanit! 

rio de que trata êste artigo será facultado fazer o curso médio de enfermagem 

com diminuição de' curriculo, segundo o CJle o Regulamento desta ~i estabelecer. 

CAPÍTULO IV 

l!2 Curso SUf!rior .!!! Enfermagem 
, #ti 

Art. 14 O curso superior de enfermagem destina-se a formaçao de 1ieen-
. " . , .. 

eiados em enfermagem geral., enfermagem obstétrica e outras especializaçoes. 
, , , , 

Paragrafo único. O curso superior de enfermagem obstetrica sera 

pri vati TO de a1 unos do sexo feminino. 

Art. 15 Para matricula no curso superior de enfermagem exi. gir-se:'a"",cer -
"" , • N 

titicado de conc1usao de curso secundário ou eCJlivalente e aprovaçao em exal'lJ! 

vestibular prestado perante a própria escola. 
, , 

Art. 16 O curso slIp!rior de enfermagem sera ml.nistrado em 4 series', 
, . 

sendo as 2 priudras comuns e as duas ultimas diversificadas em enternagem ge-

ral e enfermagem obstétrica, devendo na 4& série ser feito em comum o ensino de 
" N' Pedagogia e .Didatica aplicada a Enf'ermagem, Admlnistraçao aplicada a Enfermagem 

, , 
e Enfermagem de Saude Publica • 

• 
Art. 17 Ao aluno que concluir o curso superior de enfermagem geral ou • 

" t obstetrica sera conf'er:ido o t1tulo de licenciado· em enfermagem ou em ert"ernagem , , 
obstetrica respectivamente. 

~.rt •. 18 Para fins de prosseguinento de estudos, ao 1icendiado em enfe.!: 
" " nagem ' ou em enfermagem obstetrica sera cx>nferido tambem o grau de bacharel em 
• , 

entennagem ou em enternagem obstetrica, respectivare nte, mediante requerimento. 

Art. 1.9 As Faculdades de Enfermagem ficarão submetidas à legiSlação e,!! 

pec1fica do ~nsino s~rior, e qllamo integrantes ou agregadas a Universidades 

obedecerão ao Estatuto respectivo, respeitada sua autonomia didática. 

ParágrafO Único. A aprendizagem cJ1nica de seus alunos será fei-
A 

ta de preferencia em serviçp5 hospitalares de Faculdade de M!dicina, com obser-
A • 

. vaneia dos respectivos regUlamentos • 

Art. 20 Haverá no curso superior de enferna gem as 

1 - Fundamentos da Enfermagem; 
A' ~ 

2 - Ciencias Biologicas apJi cadas a Enfermagem; 
. , -

:3 - Entermagem Medica; 
. , 

4 - Enfermagem Cirurgica; 

5 - Enfem agem Pediátrica; 
, 

6 - Enfermagem Obstetrica; 

, 
seguintes catedras: 
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? - Enfermagem psiquiátrica; 
, , 

8 - Enfermagem de Saude PUblica) -. 
A ~ 

9 - Psicologia e Giencias Sociais' aplicadas a Enfermagem; 

10 - itica, História e Legislação; 
.., ~ 

11 - Adratnistraçao aplicada a Enrennagem; 
, . , 

12 - Pedagogia e Didatica aplicada a Enf'emagem. 

§ lQ Uém das cadeiras. relaclonadas neste artigo e suas respectivas 

disciplinas haverá disciplinas: de complemt!ltação a sereIl lecicnadas por médio os 
contratado s. 

§ 2Q A C~mgregação da Faculdade de Enfernagem poderá fazer o agru­

pamento de disciplinas atendendo ao sistema de d.epartanento de ensino. 

Art. 21 Nas Faculdades: de Enf'erna gem serão realizados, entre outros, 
, ... 

,cursos de pos-graduaçao. 
" ,., , .. 

Paragrafo unico. .t arganizaçao dos cursos de pos-graduaçao depe~ 
,,. , , 

ra de aprovaçao do Conselho Universitario ou do Conselho Tecnico Admi.nistrativo. 

TiTULO III 

1!2 Corpo Docente 

Art. 22 A constituição do corpo docente em cada nível de ensino de enftl'-, 
magem sera a seguinte: 

a) Para a Escola de AmcjJi ares de Enfermagem: o enfereiro, a enferei-
, , , 

ra obstétrica, a nutricionista e o professor secundario ou primario; 

b) Para a Escola de Enfermagem: o licenciado em enfernagem, a licendia-
, 

da em enfermagem obstetrica, outros licenciados e diplomadOS- em Escola Superior 

que tenha a disaLplina a ser lecionada; 

) ' , c O preenchimento das- catedraa para a Faculdade de Enfermagem far-se-a 
A ... A 

nos termos da legis1açao vigente para este grau de ensino. 

§ 1Q são garantidos os direitos de lecionar nos -três n1veis de 

cursos de enfermagem aos enfermeiros diplomados e às entermsiras obstétrics, 
... . 

que na data da publicaçao desta lei estiverem ~cionando ou que o tenham feito 
... • A 

anteriorllll!!llte por prazo nao 1nferior a tres anos. 

§ 2Q Poderão ter ingresso no nagi.stério pira o curso médio de en­

fermagem, a titulo precário e durante 5 ams o ent"ermei.ro diplomado nos têrnos 

da Lei nQ 775, bem como as portadoras de certificado ou. diploma. de enferne:ira 
, , A 

obstetrica ou parteira, conferido par curso de enfermagem obstetrica nos ternos 

dos Decretos nQ 1270 de 10 de janed.ro de 1891 e nQ 20.865, de 28 de dezembro de 

1931, ou que tenham conc1uido o curso m!dio de enfermagem de que trata aprese,!! 
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te lei. 

TiTULO IV 

B2! Recursos Para .2 Ensino E! Enfernagem 
... , 

Art. 23 A Uniao subvencionara as Escolas de Auxiliares' de Enfermagem, as 

Escolas: de Entennagem e as Faculdades de Enfernagem autorizadas ou reconhecidas 
" pelo governo federal. 
. , , 

-'rt. 24 Dos recursos arrecadados' p!los institutos previdenciarios um de-

cimo por cento (0,1%) será destinado ao ensino da entermagem. 
, , , #fi 

Paragrato unico. CB institutos previdenciarios entregarao os recU!: 
A , N 

sos de que trata este artigo ao orgao criado por lei CJ1e coordene o ensino da 

enfermagem. 

TiTULO V 
.., 

B!!,. Disposiçoes Gerais 

Art. 25 O funcionam.mto dos curses de auxtliar de enf ermagem dar cursos 
, , f/III Ai 

lIJ!dio e superior de enfermagem depende de previa autorizaçao do governo federal 
A 

nos termos do Regulamento desta lei • 

. Art. 26 Fica criada na Diretoria do Ensino Superior do Mlnistério da ~ 
.., N 

caça0 e Cultura a Seçao de Enfermagem com a finalidade de orientar e fiscalizar 
... 

o funcionammto dos cursos: de q12 trata a presente Lei, na qual serao lotados 
, 

licenciados em enfermagem, licenciados em enfermagem obstetrica e o pessoal ad-

mlnistrátivo necessário, procedemo-se, para tal. fim" à conveniente al teraçâo 
, , 

da Tabela Numerica de Extranwnerari(l!r da Diretcria lIJ!ncionada. 
e de Auxili~e~ 4e Enfl!.;'IIlagem 

Art. 'Z7 As Faculdades de Enfermagem e as Escolas de lSnfermageny serao di-

rigidas por um de seus professares licenciados; em ent"ernagem ou em enfermagem 
, 

obstetrica. 

Art. 28 As atuais Escolas de Enfermagem integrantes: de Universidades: fe­

derais: ficam transforDJIdas- em Faculdade de Enfernagem" devendo adaptar-se ao r,! 

g:Í.m! desta ~i no prazo de 5 anos. 

§ Parágrafo Único. Nas Faculdades de Entennagem integrantes de Uni 
, 

versidades federais ficam criadaB, no Quadro Pernanen'te do Ministerio da Educa-
... , 

çao e Cultura, doze cargos de Professar Catedratico para as cadeiras relaciona-

das no art. 20 com provisão orçanentária à razão de, no mÍnimo, três anualmente 
.. ... 

nos anos consecutivos' a promulgaçao desta lei. 

Art. 29 As Escolas de Enfermagem e de Auxiliar de Enfennagem e as Escolas 

de Enfennagem Cbetétrica, organizadas respectivamente de acôrdo com a Lei na 
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775, de 6 de agôsto de 1949 ou oom os Decretos na 1270, de 10 de janeiro de 

lS91 'ou nG 20.865, de 28 de dezeroro de 1931, em regular funcionamento na 

data da publicação desta Lei, deverão adaptar-se ao reg;Í.me atual no prazo 

de cinco anos. 
,. , , -

Art. 30 Aos profissionais, portadores do diploma de enf'erneiro, cC!! 

ferido ou revalidado por escola de enfermagem oficial ou reconhecida, ou de 

titulo de enferneira obstétrica, conferido por cursos- de enf'ermagem obstétr,! . , 
ca ofiei. ais ou reconhecidos, uns e outros re gtBtrados: no Ministerio da Educo! 

ção e Cultura, será permitido apostilar seu titulo na Diretoria do Ensino SE; 
,. , 

perior desse Ministerio com os direitOS' de licenciado em enfermagem e em en-

fermagem obstétrica, respectivamente, e com a declaração explicita de qU! 
N , 

poderao gozar as prerrogativas: assegll'adas per lei aqueles profissionais, de! 

de que p:beencham um dos seguintes reCJ,1isi toa; 

a) c01i1pl'ovação de conclusão de curso no regime da lei 775 de 6-de a-
,. 

gosto de 1949; 

b) cODpt'ovação de conclusão de curso ou revalidação no regine esta~ 

1ecido pelo Decreto nG 20.109 de 15 de junho de 1931, ou dos DecretoS' na 1270 

de 10 de janeiro de 1891 ou nG 20.865 de 2S de dezembro de 1931, acrescido de 

um dos seguintes requisitos: 
N N 

1. comprovaçao de que esteja exercendo, na data de publicaçao desta 

lei ou tenha exercido anteriormente, durante três anos, no minimo, direção,e,!! 
N _ , 

sino ou inspeçso em escola de enfernagem ou de enf'ermagem obstetrica, oficial 

ou reconhecida, ou chefia, ou supervisão de dividão, serTiço, ou seção de en-, , 
fermagem, em serviço pUblico ou autarquico, ou ainda em estabelecimento hOSPi 

talar ou maternidade. 

2. tit~o de curso superior. 

§ Único. Fica fixado em cinco anos 

rer a apostÚa referida neste artigo. 

o prazo para o candidato re~ -
Art. 31 As enfe:rne iras obstétricas ou parteiras, portadoras: de titulo 

conferido de aCÔl'do com os Decretos na 1270 de 1Q de janeiro de lS91 e na ••• 

20.S65 de 2S de dezenbro de 1931, bem como às enfermeiras- diplomadas de ac&-do 

com o decreto na 20 109 de 15 de junho de 1931, ou a lei na 775, de 6 de agôs­

to de 1949, que forem portadoras de certificado de conclusão de curso de espe-
... , 

cializaçso em enfermagem obstetrica a que se refere o art. 32 do decreto nG 

27.1+26 de 14 de novembro de 1949, é facultado apostilar seu titulo com os di­

rei toS' de enferneira obstétrica de que trata esta lei. 

Art. 32 ÀS' portadoras- de diploma. confer:ido nos têrmos do decreto nG 
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20.109, de 15 de junho de 1931, e da lei nQ 775, de 6 agôsto de 1949, bem como 

de' títulos: de enfermeira obstétrica ou parteira, confer:ido na! têrmos: do Decrs. 

to na l270 de 10 de janeiro de 1891, pelo decreto nQ 20.865 de 28 de dezembro 

de 1931, é assegurado re~ct:bam:::nte, o direito à matricula na terceira série 
, , 

do curso medio de enfermagem obstetrica ou de enfermagem geral. 

Art. 33 Fica assegurado ao aluno regularmente natriculado em Escola 

de Enfermagem ou de Enfermagem Cbatétr:ica o direito de Irosseguir sob o regLme 

em que iniciou o curso. 
, 

Art. 34 O Poder Executivo expedira ao prazo de 120 dias o Regulame.s 

to desta ~i. 

§ 1Q O Regularren to disporá sôbre o regime escolar, as oondições de 
I 

IV A · , 

promoçao nos cursos', tramferen: ias e estagtos regul ao es. 

§ aQ As- Faculdades' de Enfermagem terão regimenlio prÓprio, aprovado 

pelo Conselho Universitário da Universidade à qual pertencem ou pelo Conselho 
, 

Tecnico .tdmi.nist~ativo. 

Art. 35 Esta ui e11Iirará em vigor na data de sua publicação, revoga­

das as leis na 775, de 6 de agôsto de 1949, nQ 2.995, de 10 de dezembro de 1956, 

na 2.36, de 7 de dezembro de 1954, os artigos 26, 30, 32, 33, 34 e 84 do Decreto 

nQ 1270 de 10 de janeiro de 1891, os aztilos' 211 • 214 do Decreto na 20.865, de 

28 de dezembro de 1931, o Decreto nQ 21.128 de 7 de março de 1932 e bem assim 
... , 

quaisquer outras disposiçoes em contrario. 
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ASSOCIAÇAo BRASILEIRA 
DE ENFERMAGEM 

AV. FRANKLlN ROOSEVEL T, 39 - APTO. 1303 
RIO DE JANEIRO - EST. DA GUANABARA 

BRASIL -

Oficio NA 73/63 

Senhor Deputado, 

, 

Rua Martinico Prado, 71 
São Paulo 

são Paulo, 26 de setembro de 1963. 

Encaminhamos a Vossa Excelência c6pia de proposta 

para substitutivo ao projeto nA 3082 de 1957, nos termos em que 

foi aprovado em plenirio do IV Congresso Nacional de Enfermagem, 

realizado em Fortaleza - Cear!, em julho último, solicitando en­

caminhâ-Io devidamente quando assim o julgar conveniente. 

Na oportunidade, reiteramos a Vossa Excelência os 

protestos de nossa elevada estima e distinta consideração. 

'Jl:~ r. 

Clarice Ferrarini 
Presidente 

rv 

Associaçao Brasileira de Enfermagem 

EICELENTI SS' O SENHOR DOUTOR LAURO MONTEIRO DA CRUZ 
DIGBISSIMO DEPUTADO FEDERAL 

IP/mi 

Uma c oope ra ça o 
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PROPOSTA PARA SUBSTITUTIVO AQ PROJETO !! 3082 QI 1957 

DispÕe sôbre o ensino da enfermagem e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. IA O ensino da enfermagem tem por finalidade a formação 
de profissionais de enfermagem, geral e especializada, destinados à 
assistência hospitalar sanit'ria~e social, nos seus aspectos prevea 
tivos, curativos e de reabilitaçao, em ' seus diversos ramos e níveis. 

Art. 2A O ensino de enfermagem ser! ministrado em cursos dos 
seguintes níveis: 

I - curso de enfermagem, de gráu superior; 

II - cursos de auxiliar de enfermagem, de grAu m~dio. 

Art.)4 O ensino de enfermagem de grAu superior destina-se à 
formação profissional, à pesquisa e ao desenvolvimento da enfermagem, 
e ~serãministrado em cursos d! graduação, p6s-graduação, especializa­
çao, aperfeiçoamento e extensao. 

Art. ~4 O curso de graduação de enfermagem obedecer' à legisla­
ção em vigor e ser' ministrado em estabelecimento de ensino superior 
de universidade ou isolado, denominado escola ou faculdade de enferm~ 
geme 

Par4grafo único. Em cada Centro Universitário dever! haver esc2 
la ou faculdade de enfermagem • 

Art. 54 Ao aluno que concluir o curso de graduação de enferma -
gem ser' conferido o diploma de enfermeiro com gr!u de Bacharel em 
Enfermagem. 

Par4grafo único. Ao título constante do diploma poder' ser 
acrescentado têrmo descritivo de especialidade nos casos determina -
dos pelo Conselho Federal de Educaçao e homologados pelo Ministro 

~ 

da Educaçao e Cultura. 

.. f Àrt. 64 O curso de auxiliar de enfermagem ser! ministrado em 

.. - escola~de auxiliar de enfermagem, organizada segundo a legislação 
~m vigor. 

Art. 74 Ao aluno que concluir o curso a que se refere o arti­
go anterior será conferido o certificado de auxiliar de enfermagem, 
a ser registrado segundo o disposto no art. 48 da Lei de Dir etrizes 
e Bases da Educação Nacional. 

Art. 84 

graduação de 
fermeiro. 

Para ingresso na carreira dQ magistério do curso de 
enfermagem ser' exigido do candidato o diploma de en-

Art. 94 Para ensino das disciplinas profissionais do curso de 
graduação de enfermagem e do curso de auxiliar d enf~rmage~ er4 
exigido do candidato o diploma de enfermeiro. n: ~ ~': ~ -/ . ~G . 

Art. 10 O diretor da escola de enfermagem e de auxiliar de en­
fermagem ser' obrigat6riamente enfermeiro, de preferencia portador 
de titulo de curso de p6s-graduação. 

, 
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Art. 11 Ao diretor da escola de auxiliar de enfermagem cabe, 
privativamente, presidir o 6rgão m!ximo de deliberação administra­
tiva e pedag6gica, que incluir! todos os professores de disciplinas 
profissionais. 

. .... '" ' Art. 12 Todas as instituiçoes que conferem diploma ou certi-
ficado de profissionais de enfermagem ficam obrigados a adaptar os 
respectivos cursos aos dispositivos da lei de Diretrizes e Bases da 
E~ucação Nacional dentro do prazo de dois anos, a contar da public~ 
çao desta lei. 

Art. 13 S6 podem denominar-se escola ou curso de enfermagem ou 
de enfermeiros os que realizarem curso superior de enfermagem. 

1. (' ,:f ~ r . 
Art. 14 O diploma de enfermeiro, nos têrmos do Decreto 50.387, 

28 de março de 1961, devidamente registrado na Diretoria do Ensi­
Superior do Minist~rio da Educação e Cultura ~ de nível superior. 

§ lA Fica facultado apostilar seu titulo, com- os direitos 
inerentes ao diploma de enfermeiro, aos seguintes profissionais: 

1 - Portadores de titulo de enf~rmeiro, enfermeira obst6trica 
( ou parteira conferido por curso realizado por 6rgaos governamentais 

e que tenham sido extintos at6 a data da publicação da presente lei. 

) ~(~ 11 - Aos enfermeiros práticos amparados pelo Decreto na 23.774, 
~ I de 22 de janeiro de 1934. 

§ 2A O prazo para requerer a apostila de que trata êste ar-
tigo ser' de ) anos a partir da publicação da. presente lei. 

Art. 15. Aos enfermeiros e' eAi -emei-Pa8 obstétric.a.s" que tenham 
~oncluido curso colegial ou equivalente, ou outr2 curso s perior, s~ 
rã permitido apostilar seu titulo com a declaraçao de que poderao 
gozar dos direitos de Bacharel de Enfermagem. 

Art. 16 Os títulos de enfermeiro de saúde pública e enfermeira 
obst6trica, de graduação ou p6s-graduação, conferem a seus portadores 
respect~vamente os direitos a que se referem o artig' 5A e parágraf os 
da Lei nA 2.312, de 3 de setembro de 1954 e o artigo 4A da Lei na ••• 
2.604, de 17 de setembro de 1955. · 

Art. 17 A verificação para~autorização de funcionamento e reco­
nhecimento bem como a f iscal izaçao de escolas de enfermagem e de au -
xiliar de enfermagem são privativas de enfermeiros que preencham os 
req~isitos exigidos no artigo 65 da Lei de Diretrizes e Bases da Edu­
caça0 Nacional. 

Art. ' 18 O Ministério da Educação e Cultura providenciar! lotação 
de ~nrermeiros em 6rgãos que possam desempenhar a coordenação de pro­
videncias para0 cumprimento da presente lei, inclusive para o regis­
tro dos diplomas e certificados nela referidos a fim de terem valida­
de nacional. 

Art. 19 A subvenção às escolas mencionadas na presente lei obe­
decerá às normas em vigôr. 

Art. 20 Os estatutos das entidades que se proponham a cr!ar e 
manter escola de enfermagem ~u de auxiliar de enfermagem devera2 declã 
rar gue tem por fim a educaçao e discriminar as rendas, subvençoes e 
doaçoes a serem aplicadas nessas escolas. 
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I Art. 21 Ficam criados 12 (doze) cargos de professor catedrático 
no Quadro do Minist~rio da Educação e Cultura para cada uma das seguin 
tes escolas federais: A Escola Ana Nery da Universidade do Brasil, a 
Escola de Enfermagem Carlos Chagas da Universidade de Minas Gerais, a 
Escola de Enfermagem da Universidade da Bahia, anteriormente denomin~ 
da Escola de Enfermagem e Serviços Sociais, a Escola de Enfermagem de 
Pôrto Alegre da Universidade do Rio Grande do Sul, a Escola de Enfer­
magem da Universidade de Recife, e a Escola de Enf ermagem da Universi 
dade da Paráiba. -

§ l~ A previsão orçamentária para dar cumprimento ao dispos-
tonêste artigo ser!, para cada~escolaJ de 5 (cinco) cadeiras no pri­
meiro ano, a partir de publicaçao da presente lei, e de duas ou três 
cadeiras, adicionais em cada ano subsequente, até perfazer o total de 
12. 

§ 2a Para o provimento dos cargos de professor catedrático 
r eferidos neste artigo será obedecida a legislação em vigor. 

Art. 22 Ser! permitido apostilar seu titulo, com a declaração 
de que gozam dos direitos de auxiliar de enfermagem aos portadores de 
titulo conferido por cursos de visitador sanitário e auxiliar hospi -
talar de serviços oficiais de ' saúde~ inclusive de fundações e que, 
tenham sido extintos até a publicaçao da presente lei. 

parágro único. O prazo para requerer a apostila de que trata es 
te artigo ser! de 3 anos ' a partir da publicação da presente lei. -

( Art. 23 Os cargos de Assistentes de Enfermagem e de Enfermeiro 
Militar, de que trata a Lei na 3780, de 12 de julho de 1960, à medida 
que v.agarem, ficam incluidos na s'rie de classes de Enfermeiro, niveis 
17 e 18 do Serviço T'cnico Cientifico; os cargos de Enfermeiro Auxili­
ar e Parteira Prática ficam incluidos na s'rie de classes de Auxiliar 
de Enfermagem, niveis 8 elO. 

I Art. 24 A direção dos órgãos de Enfermagem das instituições 
r? I hospitalares , parahospitalares .e de saúde pública ser! obrigatôriamen 

< te confiada a enfermeiros. ~~." . 

Art. 25. Esta lei entrará em vigôr na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrlrio, inclusive os artigos 
26, 30, 32, 34 e 84 do Decreto na 1.270 de 10 de janeiro de 1891, os 
artigos 211, 212, 213, 214 do Regulamento aprovado pelo Decreto na •• 
20.865, de 28 de dezembro de 1931i e Decreto na 21.128, de 7 de março 
de 1932; o artigo 33 e parágrafO dO Decreto nA 21.141, de 10 de março 
de 1932; e Lei 775, de 6 de agôsto de 1949 e a Lei na 2.367, de 7 de 
. dezembro de 1954- ("-
L-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
'S. (1 . 

~ " I 
COMISSÃO DE FINANÇ!§. --S1'O Dr.. y;-r: -'-' .. 

R E L A T O R lO 

PROJETO n 2 .082 5 Poder Execu-
N 

tivo Mensagem que dispoe sôbre o 
ensino de enfermagem e dá outras pro 
vidências . -

O Poder Executivo , através de Mensagem nº 328/57: -encaminhou à consideraçao do Congresso Nacional, o projeto n! 

3.082/57, acompanhado da Exposição de Motivos nº 888/57,do Minis-
,.. .... 

tro de Estado da Educaçao e Cp:l tura, que dispoe ·· sôbre o ensino dE 

enfermagem. A mensagem tem data de 12.8.57 e nos f oi distribuidal 

recen temen te. 

Inicialmente, isto é , em setembro de 1957, a men-
,.. . 

sagem foi distribuida ~ Comissao de Saúde onde o nobre deputadO I 
• 

Ruy Santos foi relator e concluiu o seu parecer datado de 30.X.~ 

por um substitutivo ao proj eto oriundo do Executivo que foi apro­
vado por unanimidade. Em novembro de 1957, foi o projeto em aprê-

N ~ i , 

ço , distribuído à Comis sao de Educaçao e Cultura,sendo .relator ( 

nobre deputado Campos Vergal que , em 1 . XI . 58, desprezando o pare-
,.. 

cer da Comissao de Saúde, de autoria do nobre Deputa do Ruy Santof 
.... 

concluiu o seu parecer com um novo substitutivo, que nao chegou 
,.. .... 

ser apreciado pela Comissao de Educaçao e Cultura . Em 1963 o dit< - .... projeto ainda na Comissao de Educaç ao e Cultura , foi redistribui-
do ao nobre Deputado Daso Coimbra, que em 24.6.64 requereu audiêr -
cia do Conselho Federal de Educaç ão, não s6 sÔbre o Projeto n 2 
3. 082/57 " que dispõe sôbre o ensino da enf'ermagem", mas também " 

. . • 
pelo referido Rela tor e as emE -

A sobre o Subs t itutivo apresentado 
das oferecidas pelo Deput ado José Barbosa. Em 8 de outubro de 19( 
sob aviso número 1927, o ' Sr.:1 

Ministro de Educação e Cultura reme­
teu o parecer nº 241/64 do Conselho Federal de Educação, contrárj 
a aprovação do projeto de lei nº 3. 082/57 , "que dispõe s ôbre o er 
sino da enfermagem", bem como ao Substitutivo e emendas. Em conSE 
quência disso, o nô~e deputado Daso Coi mbra, Relator .do Projeto 
ofereceu parecer,em 26 . XI . 64, louvando- se no parecer do Conselho 

,.. ........ 
Federal de Educaçao , que concluiu pela nao aprovaçao do projeto,f 

.... 
gando que a proposiçao de 1957 está completamente superada , condE 

,.. 
nou também o Substitutivo pois sua aprovaçao dificultaria as atuE 

,.. 
escolas de f or maçao de auxiliares de enfermagem, e criaria outro~ 

,.. 
transtornos para a orientaçao do ensino, atualmen~te adotado . C< 

• 

Mod. Gt 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

/----- . 
... l. f 

r', V 
I .'y' 

-< 

cluiu O nobre deputado Daso Coimbra, o seu parecer que foi 
.... .... 

aprovado unanimemente pela Comissao de Educaçao e Cultura, 
em 26.XI.64, pelo arquivamento do projeto n 2 3.082/57, substi -
tutivo e emendas apresentadas. 

PARECER 

Em face do exposto, se verifica que a douta Co -.... .... 
missao de Educaçao e Cultura, teve o cuidado de examinar, pro"; 
fundamente o mérito da proposição em aprêço. E o seu parecer 
merece de nossa parte todo o, acolhimento;' até porque, o proje-

.... 
. to em estudo data de 1957 e a manifestaçao do Conselho Federal 
de Educação, 6rgão técnico que rege a matéria manifestou-se em 
fins do ano p. passado . 

.... 
Assim sendo, mantemos o parecer daquela Comissao 

técnica, opinando também pela rej eição -' :, do projeto n.$ 3.082/ 

57. 
E o nosso parecer. 

Sala das Sessões da Comissão de Finanças, ~ em 
de junho de 1965. 

OSCAR CARDOSO -

/ 
/ 

M od, Gt 0 7 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- . - .. ,. ... ' 

-PARlCmR DA COMISSAO DE FINANÇAS 

- ,.. , A Collissao · de Finanças em. sua ll. Reuniao Ordina-
A 

ria, realizada em 9 de junho de 1965, sob a pres1dencia do Senhor 
Peraochi Barcellos, Presidente e presentes os Senhores Moura San­
tos, Wilson Calaon, Argilano Dario, Hegel Morby, Flaviano Ribeiro, 

,.. 
Ruy Santos, Wald ema r Guimaraes, Flores Seares, Fernando Gama, Tuf-, , 
fy Nassif, Aécio Cunha, Oscar Cardoso, Clovis Pestana, Mario Covas, 

A , 
e Jairo Broa, opina, por unanimidade, de acordo coa o parecer do 

., 
relator, Deputado Oscar Cardoso, pela rejeiçao do Projeto nO ••••• 
3.082/57 que -dispõe sôbre o ensino da entermagea e dá outras pro-

A . 
videncias· - tendo anexado o Projeto nO 3.472/57 - • 

#0# .. 

Sala das Sessoes da Coadssao de Finanças, em 9 de 
junho de 1965 

PERJCCHI Presid.ent 

OSCAR CARDOSO - Relator 

1Ü.g/ 
Mod. Gf. 07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

E1'1ENDA AD PBOJETO NQ 3 082/57 

Acrescentar onde convier : 

Art • ••• Aos auxiliares de enfermagem, com dois anos, 
no mÍnimo de exercício de sua profissão, ser~ permitido aposti­
lar seu título a fim de ter as prerrogativas do diploma de en­
fermeiro , mediante apresentação do certificado ginasial ou equi ... 
valente e preenchimento de uma das seguintes condiçoes: 

a) aprovação, nas disciplinas do currículo de aux11i , 
ar de enfermagem com media que os inclua no terço superior de 
sua turma. 

ser 
mos 

b) aprovação ; em exame de adaptação de currículo, a 
, _ A 

regulamentado pelo Ministerio de Educaçao e Cultura, em te~ 
equivalentes ao nível referido na letra anterior . 

.. 
Sala das Sessoes , 15 de abril de .1963. 

Id~ 
PAULO DE TABSO 

JUS T I F I C A C Á.O 

... 
A presente emenda exprime conc1usoes a que chegou o 

, , A 

autor apos inumeros entendimentos por ele promovidos , entre en-
. ... 

fermeiros e auxiliares de enfermagem, visando obter SOlUÇa0 que 
faça justiça aos chamados ttauxiliares de enfermagemtl que desem-

, -penham, entre nos,atualmente , e continuarao a desempenhar por .. . 

muito tempo funçoes de enfermeiros assistentes . 

PT/ jbts 
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PARECER 

o projeto ng 3.082, de 1957, de iniciativa do Poder ... ,. , 
Executivo, "dispoe sobre o ensino da enfermagem e da outras pro-

A , 

videncias". Teve-a o sr. Presidente da Republica como uma decor-
rência do veto ao ·projeto ng 2.040 que "instituia o ensino de 
obstetricia". SSugeriu, então, a reforma da lei ng 775, de 6 de 

A 

agosto de 1949 em que fosse atualizado o ensino de enfermagem e 
N , 

assegurada a continuaçao do curso de enfermeira obstetrica. E o , . , 
projeto e bom nas suas linhas gerais. Ao nosso ver, esta ape-

N 

nas mal organizado e com pequenas omissoes. Tivemos, assim, que 
elaborar um . substitutivo em que: 

a) ordenamos o projeto, onde havia, por exemplo , 
três artigos tratando da regulamentação da lei (13, 21 e 24); , 

b) retiramos dele o que nos parecia improprio,como: 
N 

1 - a revogaçao expressa, em lei, de artigos de Re-

2 -

3 -

c) 
1 _ 

gulamento; 
a regulamentação das Escolas ~uperiores no Regy 
lamento da lei, sabido que elas, integrantes de ... , 
Universidades, terao Regimento proprio, aprova-, 
do pelo Conselho Universitario respectivo; -a diversificaçao no curso, em curso de enferma-, , 
gem e enfermagem obstetr ica, no ensino de grau , 
elementar ja que a todos (art. 32 do projeto)s~ 
r~ "conferido o t!tulo de auxiliar de enferma -
gem"; depois, em obstetricia, ou cirurgia ou , , 
saude pUblica, o preparo de auxiliar de enfer~ , 
gem e sempre o mesmo; 

N 

e corrigimos algumas omissoes, como: 
... , 

a indicaçao das catedras no ensino de grau sup~ 
rior; 

2 - a permissão ~s Escolas Superiores de Enfermagem 
de criar cUrsos volantes de auxiliares de enfer -
magem, cogitados na lei n2 2.367; 

3 - a permissão ~s Escolas Superiores de criar cur-
N 

so de habilitaçao nas mesmas. 
,- ... 

Submetemos, assim, a decisao dessa douta Comissao , 
o seguinte substitutivo. 

N 

Sala Bueno Brandao, em 23 de outubro de 1957. 

RUY SANTOS 
Relator 

--
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COMISSÃO DE SAÚDE -
PROJETO ~ 3.082/51 

... A 

"Dis~oe sobre o ensino de enfermagem 
e da outras providencias." 

O Congresso Nacional decreta: 

TÍTULO I -
Das finalidades 

Art. IQ - O ensino da enfermagem tem por finalida-
... , 

de a formaçao de enfermeiros e de obstetrizes destinados" a as -
sistência clínica, hospitalar, sanit~riae social, em seus di -
versos ramos e em diferentes níveis de preparo e responsabilid~ 
de. 

TÍTULO 11 -
Dos cursos 

, 
Art . 2Q - O ensino sera ministrado , mediante cur -

, A' 
sos de enfermagem e de enfermagem obstetrica de tres graus em 
estabelecimentos denominados Escola Elementar de Enfermagem, E~ , 
cola Media de Enfermagem e Escola Superior de Enfermagem. 

§ IQ - A Escola Elementar de Enfermagem ministra-, , . 
ra o ensino em curso de grau elementar. , , 

§ 2Q - A Escola Media de Enfermagem podera minis -, , 
trar tambem curso de grau elementar. , 

§ 3Q - A Escola Superior de Enfermagem podera mi -, , , 
nistrar tambem os cursos de grau medio e elementar. , 

§ 4Q - Nas Escolas Media e Superior de Enfermagem, 
. , 

o ensino tera uma fase comum e outra diversificada em curso de 
. , 

enfermagem e de enfermagem obstetrica. , 
§ 5Q - O cur·so de enfermagem obstetrica, privativo 

de alunos do sexo feminino, visa ao preparo de profissionais PA 
A " ' ,, " , ra assistencia especializada a gestante, a parturiente , a puer­, 

pera e ao recem-nascido. , , 
Art . 3Q - O curso de grau elementar, accessivel a ... , , 

portadores de certificado de conclusao de curso primario, sera , 
ministrado em duas series. 

) , 

I 
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, , 
Paragrafo unico. Ao aluno que concluir o curso el~ 

mentar ser~ conferido o título de auxiliar de enfermagem. 
" í Art . 40 - O curso de grau medio, access vel a por-, 

tadores de certificado de curso ginasial ou equivalente,sera ~ 
A , " nistrado em tres series, sendo as duas primeiras series comuns 

e a" terceira diversif icada. , 
§ 10 - Ao aluno que concluir o curso medio de en -, ( 

fermagem sera conferido o tltulo de enfermeiro . , , 
§ 2a - A aluna que concluir o curso medio de enfe~ 

magem obstétrica ser~ conferido O título de obstetriz. 
Art . 50 - A Escola ';Elementar de Enfermagem pode -, 

ra, facultativamente, ministrar ensino de disciplinas de cultu-
ra geral . , , 

Art . 60 -1 Escola Media de Enfermagem pOdera a--
crescentar, ao seu curso médio profissional, o estudo de no mí­
nimo cinco disciplinas de cultura geral, em nível colegi~l. 

§ la - Aos alunos que concluirem o estudo das dis-, , 
ciplinas .referidas neste artigo, alem do titulo profissional,s~ 
r~ conferido um certificado equivalente ao do curso colegial, p~ 
ra efeito de matr1cula em curso superior, bem como na segunda -, 
serie do curso superior de enfermagem, respeitado o limite de 1 
dade que o regulamento fixar • 

§ 20 - As Escolas 
, 

que fizerem o acrescimo referido .. 
neste artigo estarao sujeitas, no caso, ~ legislação espec1fica , 
do ensino secundario. 

CAPITULO I -
Do curso sU:{:erior 

Art . 70 - O curso de gr~u superior, acces~ivel a 
. .. 

portadores de certificado de conclusao do curso colegial ~ ou e-, , 
quivalente, sera ministrado em quatro series, sendo as duas pr1 , 
meiras comuns e as demais diversificadas, devendo na quarta se-
rie ser feito em comum 

. , . -
o ensino de didatiea, de administraçao e , , 

de saude publica. 
§ 10 - Ao aluno que concluir o curso superior de 

enfermagem ser~ conferido o titulo de licenciado em enfermagem. , 
§ 22 - A aluna que concluir o curso superior de 

enfermagem' obstétrica, ser~ conferido o título de licenciada em , 
enfermagemobstetrica. 

§ 30 - Ao aluno que concluir 
curso superior 
fermeiro ou de 

, 
sera conferido, 
obstetriz. 

conforme o 

, 
a terceira serie do 
caso, o título de en-
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Art. , 
funcionar ra como 

§ lQ 
A 

de preferencia em 
A 

- 3 -

8Q - A Escola Superior de Enfermagem só pode­
integrante de Universidade. , 
- A aprendizagem de seus alunos, sera 
serviços hospitalares de Faculdades de 

feita 
Medici--

nas, com observancia dós seus regulamentos. 
§ 2Q - As Escolas Superiores de Enfermagem fica­

rão submetidas ~ legislação específica do ensino superior, bem 
. 

como ao Estatuto da Universidade que integrem respeitada sua ay , 
tonomia didatica. 

as seguintes 

, 
Art. 9Q - Havera no Curso Superior de Enfermagem -, 
catedras: 

... , 
1 - Introduçao a Enfermagem; 

" 

2 - Enfermagem medica; , 
3 - Enfermagem cirurgica; 
4 - Enfermagem 

, 
obstetrica; , 

5 - Enfermagem Ped~atrica; , 
6 - Enfermagem psiquiatrica; , , 
7 - Enfermagem em Sau~e Publica; 
8 - Ciências sociais ap~icadas ~ Enfermagem; 
9 - Ética e Aj~stamento Profisslona~; .. 

10 - Administraçao e Ensino em Serviços de enferma-
gem. , 

, " ... Paragrafo unico. A Congregaçao da Escola Superior , 
de Enfermagem poder a fazer o agrupamento de disciplinas atenden 
do ao sistema de departamento de ensino. 

Art . 10 - Nas Escolas Superiores de Enfermagem se-
... 

rao realizados, 
a) 

b) 

entre 
curso 

outros, os seguintes 
vestibular; 

... ' 
curso de graduaçao; 

c) curso de pós-graduação . , , 

cursos: 

, 
Paragrafo unico. O curso de vestibular e o pos-gr~ ... .. 

duaçac;> serao, facultativamente, criados pelas respectivas con -... 
gregaçoes. 

TfTULO III 

Do corpo docente 

.. 
Art . 11 - Poderao .ministrar o ensino: , 
a) nas Escolas Superior e Media , o licenciado em , 

enfermagem, o licenciado em enfermagem obstetrica e outros li -
J' 

oénciados e diplomados em escola superior que contenha a disei-
A ... 

plina a ser 'licenciada, nos termos da regulamentaçao a ser bai-
xada. 
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b) na Escola Elementar, o licenciado em enfermagem, 
~ 

.() licenciado 
e o dietista. 

em enfermagem obstetrica, o enfermeiro, a obstetri2 

... 
§ 10 - Sao garantidas os direitos de lecionar, eu , , 

cursos go grau medio, aos enfermeiros diplomados que , na data de 
... 

pub1icaçao desta lei, estejam ministrando o ensino de enfermagerr 
A A 

em escolas organizadas nos termos da lei 115 de 6 de agosto: J de 
1949, bem como as obstetrizes que estejam ministrando o· ensine 

A 

em escolas organizadas de acordo com o Regulamento nQ 20.865, de 
28 de dezembro de 1931, ou que o tenham feito anteriormente , por 

, ... A 

prazo nao inferior a tres anos. 
... , 

§ 20 - Poderao ter .. ingresso no magisterio para e 
curso médio de enfermagem a titulo prec~rio e durante 10 anos ,e! 

. A 

fermeiros diplomados nos termos da citada lei 775, bem como as 
portadoras de certi f icado ou diploma de enfermeira obst~trica , 

, A 

conferido por curso de enfermagem obstetrica nos termos do Regu-
lamento de Medicina aprovado pelo Decreto nQ 20.865, de 28 de d~ 

f ' , zembr.o de 1931 ou que tenham conclu1do o curso de grau medio de 
que trata esta lei. , 

. c) o preenchimento das catedras nas .Esco1as Superi~ 
, A ... 

res de Enfermagem far-se-a nos termos da legislaçao vigente para 
A , 

este grau de ensino. 
Art . 12 - Os professores dos cursos de enfermagem , , ... 

medio e superior, servirao sob o regime de tempo inte --
, 

em grau 
gra1. 

TfTULO IV -... 
Da promoçao de alunas 

-Art. 13 - A promoçao dos alunos nos cursos elemen -
, , A ... 

tar e medio de enfermagem far-se-a nos termos da regulamentaçao 
, A 

a ser baixada; no curso superior far-se-a de acordo com a legis-
... 

laça0 de ensino superior, complementado pelo Regulamento de cada 
Escola. • 

TfTULO 1. 
... , 

Das disposiçoes Transitorias 

Art. 14 - O funcionamento dos cursos de enfermagem 
, , ,... A 

em grau medio e superior depende de previa autorizaçao do Gove~ 
A , 

no Federal" nos termos do regulamento desta lei, sendo que o uI , 
timopor proposta dos Conselhos Universitarios. 

... " § 1Q - As Escolas Elementares serao obrigatoriameB , ... 
te registradas no Ministerio de Educaçao e Cultura. , 



., , 

• " ' ,-.,.. 

• 

• 

. -

- 5 -

§ 2Q - Fica criada, na Diret9ria do Ensino Superiol 
, - ' -do Ministerio da Educaçao e Cultura, a Seçao de Enfermagem com ~ 

finalidade de orientar e fiscalizar o funcionamento dos curso~ 

de que trata a presente lei. 
--Art. 15 - As Escolas de Enfermagem serao dirigidas 

por um de seus professores licenciados em Enfermagem ou Enferma-, 
gem Obstetrica. 

Art. 16 - As Escolas de -Enfermagem integrantes de 
Universidades Federais ficam transformadas em Escolas Superiores 
de Enfermagem, devendo adaptar-se ao regime desta lei, no praze 
de cinco anos. 

Art. 11 - As Escolas de Enfermagem e de Auxiliar de , 
Enfermagem e as de Enfermagem Obstetrica, organizadas respectiv~ 

A A 

mente de acordo com a lei nO 775, de 6 de agosto de 1949, e con , 
o Regulamento -de Medicina aprovado pelo Decreto numero 20.865,de 
28 de dezembro de 1931, atualmente em regular funcionamento, de--verao adaptar-se ao regime atual, no prazo de cinco anos. 

Art . 18 - Redija-se, assim, o art. lQ da lei nQ •••• 

2.361, de 7 de dezembro de 1954. 
"Art. lQ - As Escolas Superiores de Enfermagem,ofi­

ciais ou reconhecidas, poderão , a titulo prec~rio, e durante o , 
periodo de 10 (dez) anos, organizar cursos volantes para prepars 

--çao de auxiliares de enfermage~'. 
Art . 19 - Aos portadores de diploma de enfermeiro , 

conferido, ou revalidado por Escola de Enfermagem federal, equi-
A 

parada ou reconhecida nos termos do Decreto 20.109, de 15 de jun 
nho de 1931, da lei 115, de 6 de agôsto de 1949, ou as portado -
ras do diploma ou certificado de enfermeira obst~trica, conferi-

, A 

do por cursos de enfermagem obstetrica, nos termos do Regulamen-
to de Medicina aprovado pelo Decreto 20.865, de 28 de dezembro , , . , 
de 1931, sera permitido apostilar seus titulos na Diretoria do 

, --Ensino Superior do Ministerio da Educaçao e Cultura, como licen-
, -ciados em enfermagem obstetrica, respectivamente, com dec1araçao 

exp1icita de que gozarão das prerrogativas asse guradas por 1e1 
aqueles profissionais, mediante o pre€nchimento de um dos seguin 
tes requisitos: 

a) obtenção, no pra~o de cinco anos , a contar da _ __ A 

promulgaçao desta lei, de aprovaçao em exame de suficiencia pre~ 
, 

tado em Escola Superior de Enfermagem, designada pelo Ministerio 
... -

da Educaçao e Cultura; 
b) aprovação, no prazo de dois anos, em exame de ti , 

tu10s nacionais ou estrangeiros de grau superior prestados peraD 
te Escola Superior de Enfermagem, e homologada pelo Conselho Na-

-cionalde Educaçao e Cultura. 
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Art. 20 - As enfermeiras diplomadas de acordo com 
a lei nQ 775, de 6 de julho de 1947, portadores de certificado 

N N " de conc1usao de curso de especializaçao em enfermagem obstetri 
ca previsto no art. 32 do Decreto nQ 27.426, de 14 de novembro 
de 1949, serão extensivos os direitos assegurados às obstetri-
zes. 

.. A 

Art. 21 - As enfermeiras diplomadas nos termos do 
Decreto nQ 20.109, de 15 de junho de 1931, e da lei nQ 775, de .. 
6 de 'julho de 1949, bem como as obstetrizes ou as enfermeiras 

A 

obstetricas, que concluiram o curso nos termos dos artigos 211 , 
e 214 do Regulamento de Medicina aprovado pelo Decreto numero 

6 ' .. 20.8 5, de 28 de dezembro de 1931, e assegurado o direito a m~ 
( , , 

tr1cula na terceira serie do curso medio de enfermagem, respei 
tado o limite de idade que o regulamento estabelecer. 

Art. 22 - Fica assegurado ao aluno regularmente 
matriculado em Escola de Enfermagem ou em Escola de Enfermagem , 
Obstetrica o direito de prosseguir o curso sob o regime atual. 

fermagem 
Ar't. 23 

autorizadas 
Art. 24 

- , - A Uniao subvencionara as Escolas de En-
A 

ou reconhecidas pelo Governo Federal . , 
- O Poder Executivo expedira, no prazo de 

120 dias, o regulamento desta lei. 
§ la - Êste Regulamento dispor~ sÔbre a organiza-

N 

çao e o funcionamento das escolas e dos cursos elementar e de , , , 
grau medio e indicara as disciplinas a serem lecionadas priva-
tivamente pelos profissionais de enfermagem e de enfermagem , 
obstetrica. 

§ 2Q - As Escolas Superiores de Enfermagem terão , , 
Regulamento proprio, aprovado pelO Conselho Univàrsitario da 
Universidade que integre • , 

Art . 25 - Esta lei entrara em vigor na data de 
N N' sua publicaçao, revogados a$ disposiçoes em contrario, espe---

A 

cia1mente as leis nQ 775 de 6 de agosto de 1949 e nQ 2.955 de 
10 de dezembro de 1956 e o § 2Q do art. lQ da lei nQ 2.367 de 
7 de dezembro de 1954. 

N 

Sala Bueno Brandao, em 9 de outubro de 1957. 
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COMISSÃO DE SA~DE 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Saúde em reunião desta data, à qual compa­
receram os Senhores João Machado , .Armando Lages, João 
F~co, Taciano de Melo , José Maria , Janduhy Carneiro,LeQ 
berto Leal, Luthero Vargas e Ruy Santos , -aprovou, por u~ 
nimidade, o parecer, favorável com substitutivo, ofereci­
do pelo relator Dep. Ruy Santos, ao projeto nº 3.082/57, - ... - , 
que dispoe sobre o ensino da enfermagem e da outras pro-

A 

videncias. 
Sala Bueno Brandão, em 30 de outubro de 1957 

~~~~-~.~~~~~~~. ,Presidente 
~oão Machado 

______ ~/ ~~~~~~, Relator 
Ruy San os 
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qOMIssIO DE EDUCAÇ!O E CULTURA 

Parecer !Q Projeto ~ Lei àO 3.082 de 1957 

Apreciando o projeto de lei nO 3.082, de 

1957 e considerando que o Senhor Presidente da Re­

pública, a:r vetar o Pro jeto de Lei nO 2.640/52, jus -
tificou o ato por julgar dnconveniente a criação de 

escolas especiais para a formação de obstetrizes e, 

em subs~i tuição, enviou ao Congresso Nac ional Men­

sagem acompanhada de ante-projeto, que originou o 

Projeto de Lei n° 3.082/57, cujo substitutivo ora 

apreciamos. 

Considera~Q~que: 

o referido ante-projeto propunha a refor -
ma do ensino de enfermagem nas seguintes condições; 

, 

a) Criando Escolas de Enfermagem de 3 
gráus de ensino (Escola Elementar,Mé­
dia e Superior) a primeira para a . for 
mação de Auxiliar de Entermagemia se~ 
gunda para Enfermeiro e Obstetr z e a 
terceira para a formação de Licencia­
do em EIlfer;magem ' e Lic ene ia do am Enfer 
magem Obstetriea; -

b) Dividindo o ensino em àuas fases:!un­
dament al e profisSional; 

c) Permitindo nas Escolas de -Enfermagem o 
ensiqo de di sc ij.)linas de cultyra geral 
de nivel colegial e a expediçao de cer 
tifica do equivalente ao do curso cole= 
gial, para efeito de matrícula em cur­
so super ior· 

d) M ndando criar na ijiretoria do Ensino 
Superior do Ministario da Educação e 
Cultura a Seçãq de Enrer~agem, na qual 
seriam obrigatoriamente lotados enfer­
meiros licencia os e obstetrizes licen 
c~adas e o pessoal administrativo neces 
s rio, procedendo-se para tal a conve~ 

• • 

... . 

-
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niente a ~t eração da Tabela Numérica de Ex 
tranumerario da Diretoria mencionada ; -

20
) Baseou S. Excelência o veto aposto ao Proj~ 

t o 2 . 640/ 52 no tato que a cr4ação de escolas especi -
ais para a formação de obstetrizes viria onerar o ~ --
tado jconsiderando entretan t o que a criação das Esco -
las Superiores de Enfermagem, elastecidade de at~ 

buições das Escolas Médias para ministrar ensino de 

cultura geral e ainda a criação de uma S ~ão de En-
, 

fermagem junto a Diretoria do Ensino Superior resul -
tará incontestavelmente em novos onU5 para o Estado; 

3~ A distinção do ensino de enferma gem, por s~ 
rem dissemelhantes e , consequentemente , profissões 

diferentes , tem si do entendida no Br asil conforme~ -.., 
poe 

~ 
o Decreto 21 . 128 , de 7/3/32j 

-
O Boletim nO 93 , de 1955 , da Organização Mun -

dial de Saúde , acons~lha que o ensino de obstetrícia 

se a indepen dent e·, do de enfermagem gera l , e que a di -
reção da escola seja confiada a um médico de compro-

vada capac idade ; 

5i) Ainda , o Boletim nO 27 de 1955 , publica estu -
dos feitos em 23 pa í ses europeus , onde o ensino de o -
bstetrícia é independente do de enferma gem geral e , 

que aqui na América do Sul quase to dos os pa í ses ado -
tam o mesmo sistema , esta Comissão resolve manter a 

separação ora existente do s referidos ensinos , des do -
brando o presente projeto de lei em dois ca pítulos: 

um dispondo sôbre o ensino de enfermagem e outro sO-

br e o ensino de obstetrícia ; 

.0 o Substitutivo apr esentado , ao projeto em ~ -
sa , pela cb uta Comissão de Saúde , ape sar de haver m~ 

lhor or denado o Projeto inicia l, manteve o seu contru -
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do; 

~ Entretanto atualmente o ensino de enferma-

gem já está di~idido em dois cursos: de Auxiliar 00 

En ermagem e de nfermeiro , sendo que para a matri -
cuIa neste último o artigo 5° da Lei 775, de 6/8/49, 

em vigor , exige prova de conclusão do l° 8 2° cicke 
# do Curso Secundario , o que ja lhe confere a qualida -

de de curso de nível super ior; 

'0 . Nestas condições não se justifica a criação, 

na forma proposta , de mais um curso de enfermagem de 

quatro séries para a expedição de c&iplomas de "lie en -
~ 

ciados~ , o que viria produzir a involução da classe , 
..... 

reduzindo ao nível médio o atual curso de enfermagem 

com o agravante de prejudicar um direito adquirido; 

Podem os titulos de licenciados em enferma-
~ 

..... 

e 'tlicenciados em obstetrícia U serem conferidos 
, -..... 1"'\ ..... 

aos prOfissionais já diplomados Qu9,J desejando se de-

dicarem ao m9gistér1~façam o curso de exten~ão uni­

versitár1.o próprio da duração de dois anos; 

. (~ Esta fórmula ser~ capaz de C~nClliar intere,!! 
ses , visto que, permitira a tea~izaçao do ideal dos 

que aspiram o magistério sem prejudicar o aireito da­

quêles que ficarem nos hospitais desempenhamdo aI! o 
• verdadeil70 mister de enfermeiro; 

-=0 A classificação de ftelementar" dada ao curso 
"" ..... 

que deve expedir certificado de "Auxiliar de Enferma -..... 
gem não, é bem empregada , pois que o ensino de ft grau 

"" elementar á aquêle dado no curso primário; 

-0 ..... 
# AlEm disso , o substitutivo em causa,adotando 

os três gráus para o ensino de enfermagem, aumenta a 

divisão da classe , gera a pluralidade de grupos sem­

pre evitada nas mais classes ; 
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13. Dós dados estatísticos referentes à mortal i -
dade materna, nati-mortalidade ~~o-mortal1dade , no 

. , 
Brasil , se conclui da necessidade de incrementar o 

ensino de obstetrícia no ~a1s; 

Rerolver o problema da maternidade é preo­

comum de to do s os paises c i viliza do s e um 

dos objetivos da Organização Mundial de Saúde(OMS) ; 

~5~ O incremento do preparo de obstetrizes ã' . I. 
uma necessidade inadiável, no Brasil ; U ~ ~ 
~:- , Tal ensIno ~te há 126 ano s no Bra sil,m..! 

nistrado sob o regime de externato, cursos anéxos às -
Fa~uldades de Medicina , com grande economia para o 

Estado , utilizando-se as instalações e o corpo docm -
te das mesmas Faculdades; 

..i~ As escolas de enfermagem, como exanplos:Ana 

Nery , da União , e Raquel Hadoock Lobo, da P. D. F. ,fun 
. -

cionando sob o regime de internato, proporcionam en-

sino, talvez o mais oneroso para o País, dando em tIO 
. -

• 
ca uma produção ínfima de profissionais~)~: 

Escola Ana Nery: 

Orçamento para 1958~cêrca de 20 .000.000,00 
D~plomou em 1957 42 err ermeiras 

UI \1-) 

Esc ola Raquel Hadoock Lobo: 

Orçamento para 1957 5.000.000,00 
Diplomou em 1957 36 enfermeiras 

O funcionamento do curso de obstetr!~ia nas 

escolas de enfermagem determinará a necessidade de au -
mentar as respectivas dotações orçamentárias com o 

risco de se tornar um ensino além )de muito oneroso d! 

quanto à qualidade e produtividade; 

O dispôsto no art ~ 19 do substitutivo da 

Comissão de Saúde implica na inversão abSUEda de se 
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conceder apostila de ulicenciado~ antes do candida -
"" "" , to se haver habilitaào em curso proprio que lhe ou -

torgue êsse direito; 

lEh ;l'O O reconhecimento da validade dos diplomas 

de ftenfermeiro R expedidos até 1950 , pelos Cursos de 
'" '" Enfermagem das Fôrças Armadas Nacionais e FOrças Ml 

litarizadas e pelas Escolas de Enfermagem Estaduais 

não equipara~as) visa 'i corrigir situações decorren­

tes de Leis com efeitos retroativos . 

Nestas condições submetemos à consideração 

desta cb uta Comissão o seguinte substitutivo ao Pro -
jeto nO 3 . 082/57 : 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO N°3 . 08S/S7 - -

O Congresso Nacional Decreta. 

DISFOE SOBRE O SINO D ENFERMEGEM E DE ------ . - -
OBS TETR ! CIA E DA OUTRAS PROVID 

CAP! TULO I 

Do ensino _de Enfermagem 

Art . lo- O ensino de enfermagem no Brasil é livre , ob­

serv ,das as determinações da presente le1 e tem por 

finalidade a formação de enfetmeiros e de auxiliares 

de enfermagem, destinados à assist ência hospitalar 8 
~ 

sanitária , bem como à formação de professores para o 

ensino da enfermagem. 

Art . 2° - O ensino da enfermagem, aqut cessíval a anbos 

os 'sexps , será ministrado '- em. cursos de enferma ~em rea -
lizados em estabelecimentos de ensino denominados uEs -
cola de Enfermagem" , que funcionaram sob o regime de 

'"' externato ou de internato . 

§lo - O curso de enfermagem terá a duração de tres(3) 
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e o de auxiliar de enfermagem a de dois (2)anos, neles 

comprendidos os estágios práticos que a lei determinan 

§2° - Haver~ "Curso de Extensão" para a formação de 
~ ~ 

professores de en~ermagem, com 2 anos de duração , e 

no qual será ministrado, no minimo as seguintes cadei -
r s: 

~ 1 - Did~tica e Pedagogia .-

2 - 1'61 . > ~a_gia 
---. <>- ~I!"' ~, ~--

) ~ - Administraçoo - ,,' 

4 - Saúde Pública. 
5 - H~stória 9a En fer magem 
Art.3 - Havera no Curso de En fermagem, no mínimo, as 

seguintes cadeiras: 

1 - Fundamentos 9a En fermagem 
2 - Enfermagem medica ~ 
3 - En fermagem cirur~ica 
4 - Enfermagem pediá~rica~ 
5 - . nfermagem de Saude Publica 
6 - tica e ajustamentq profissional 
7 - Enfermagem sinecologica, 
8 - Administraçao aplicada a enfermagem 

Parágrafo ~nico - A Congregação da Es~ola de Enfer­

magem poderá fazer o agrupamento de disciplinas aten -
dendo i; sistema d departamento de ensino. 

Art .4°- O Curso de Extensão s6 poderá funcionar em es -
colas que integrarem Univarsi ades . 

Art .5°- Além dos cursos previstos nestt_lei a escola 
man terá cursos pré-vestibular e de póSCgraduação • 

Parágrafo rtnico - Os cursos previstos neste artido~ 
, 

facultativamente-r criados pel~ respectivas congrega-
,., 

çoes. 

Art .6 °- Para a matrícula em qualquer dos cursos de en -
fermagem é exigida a apresentação dos seguintes do~u -
m~ntos: 
a) Atestado de registro civil que prove a ida de ~íni-

ma de 18 ~os; , 
b) Atestado de sqneidade flsica,mental e de va~inação; 
c) Atestado de 1doneida e moral . 
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§l c - Para a matrícu la no curso de enfermeiro ,além 

dos documentos rela~ionados no presente artigo,se~ 

r~ exigi o o certific ado de conclusão do curso ·se­

cundário ou equivalente . 

§2 ° - Para a matr1cula no curso de auxiliar de en-
.... 
fermeiro além dos documentos relacionados no presen 

. -
at~ artiso ser' ex1gigo uma das seguintes , provas: 

) CertIficado de conclusão do curso primario feito 
em estabeleciemento oflcial ou reconhe~ ido ; ... ",,--.,., 

b) Cgrtifica do de aDrovaçao em exame de admissao no 
I ano ginasia l feito em estabelecimento oficia l 
ou reconhec ido . 

§3c - Verific ado o excesso de candidatos sôbre o li -
mite de matrículas exist2ntes em qualquer dos cursos 

de enfermQgem~ serão aprov eitados os q~ hajam obti -
do melhor classificação no exa e de admissão ~ 

§4° - Para a matrícula no curso de extensão s erá exi -
gido diploma de enfermeiro • 

. 
Art . 7° - Aos que t ermina ram o curso de enfermagem se -
r~ conferido o título de Enf ermeiro e os que termina -
ram o curso de auxiliar de enfermagem receberão o ti -
tulo de Auxiliar de Enfermag- • 
§l O - Aos que ~oncluirem o curso de extensão, para o 

exercício do magistériO , ser' conferido o título de 

Licenciado em Emfermagem}que lhes dará o direito de 

le ~ ionar em Escola de Emfermagem , bem como o de diri -
gí-Ias , de a~ôrdo com as determinaç ã es legais que re -
gem o provimento de ~argo público , quando for o ca SOe 

§2 ú 
- Fica assegurada aos enferm eiros di plomado s que 

.... 
vêm lecionando em Escolas de Emfermag em hã mais de 3 

anos , o direito adquirido , desde que tais estabe leci -
mentos estejam submetidos à fi aca lização prevista no 

§4c <b artigo 7° da presente lei . 

§3° - Enquanto não houver licenciados em enfermagem 
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em número sufi~ iente para aten der às ne~essida d es do 

ensino, os cursos de Enfermagem e de Auxiliar de En­

fermagem poderão ser ministrados, respectivamente,~r 

Enfermeiros e por Auxiliar de nfermagem. 

§4 G 
- As Escolas de Enfermagem serão diri~1da s por um 

de seus professores licencia dos em enferma gem. 

Art . So - Fica assegurad~ a valIdade dos diplomas de 

Enfermeiro expedidos pelOS cursos de enferma gem das 

Fôrça s Arma aa s 

r izadas 
, 

ate o 

Na~ionais e das Fôrça Arma da s Milita­

an.o de 1950 , para {L dite i't o 00 exerc í -
cf o da pro fi ssão no 

cedendo a Diretoria 

meio civil , 'orno Enfermeiro , pro-----

do Ensino Superior 00 Ministério 

da Eauc ação e Cultura ao necessário registro . 

Art . 9G 
- Fica assegurado aos portaaores de di ploma de 

Enfermeiro)expedido+ até 1950 , por escolas estadua is 

de enfermagem não equiparadas e cujos cursos tenham a 

duração de mais de um ano , o direito de registra~seus 

títulos, como Enfermeiro, na repartição estadual com­

peten·te de fisc llzar o exercício profissioal e de e-

- xeltcer a profissão nessa qualidade . 

Art . lO - Em cada CentTo Universitário ou Faculdade de 

Medicina haverá Escóla de Enfermagem com os cursos 

previstos na presente lei , fic ando o Poder Executivo 
os , I I • 

autorizado a abrir creditos orçamentarios · 

§lo - F4ca facult a do às escolas de enfermag em o fun­

cionamento com um dos cursos ordinários previstos na 

pr e sen tele i • 

§2° - i :"cursos previstos neste.- lei , quamdo o inte -

rasse público o a~oDselhar , poderão funcionar fora m 
séde da escola mediante autorização da autoridade comI l -
petente e observad 5 as pispis1ç~es desta lei . 
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§32 - As Escolas Particulares de En fermagem serão 

subvencionadas pelo Govêrno. 

§4 c 
- As Escolas de En fermagem serão 

sem ônus algum , pelo ór gão competente 

de Educação e Cultura. 

fiscaJi. 1zadas, 
, 

do Min ister io 

Ar t.ll - Fica criada , na Diretoria do En sino Supe­

rior, do Ministério de Educação e Cultura, a S~o 
~e En fermage m, com a finali dade de orientar e fis- · 

calizar o f uncionamento dos cursos que trata a pre -
sente lei e na qua l serão obr1gatótiamente lotados 

licenciados em enfermagem, e o pessoal administ ra ­

tivos necessário , proce den ·o-se , para t al fim, à 
conveniente alteração da Tabela Numérica de Extra­

numer~rio da Diretoria mencionada . 

Art .l! - Dentro do prazo de 120(cento e vinte)dias 

o Govêrno Fe deral·baixará regUla mento dispondo sôbre 

o curr í culo de cada curso , o regime escolar , as con -
dições de promoção inclusiv~ de enfermagem de Saúde 

PúblIca e bem assim, as instruções sôbre autorizaçoo 

préVia para organização e o fUncion amen to dos refe­

r i do s c ur so s . 

§l c - A Dire toria do Ensino Superior do Ministério 

da Edu~ação e Cultura promoverá as verifica ções q~e , 

reunidas em rela t ório, serão submetidas , com parecm; 

ao Mini stro da Educação e Cu~tura o qua l determinará 

a expedição de peEtaria de autorização para o funcio -
namento dos cursos , váli da pelO per íodo de 2 anos . 

~ 

§2c 
- Decorrido o primeiro ano letivo, o estabele~1~ 

mento s~rá obrigado a requerer, dentro de ~oJdi~ I 

reconhecimento do curso ~ sob pena de ser cassada a . 

autor ização . 

§3° - uando o aconselharem razões de natureza didá- . 
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tioa , OU de interesse público , o Conselho Nacional 

de Educação poderá propôr a prorrogação da autoriza -
ção por um ano letivo . Cabe-lhe ainda decidir , no for -
ma da lei , sôbre a transfer~ncia de alunos regular­

mente matriculado s, quando negado o reconhecimento .do 

Curso . 

§4° - A conceção de reconhecimento do curso far-se-á 

mediante decreto do Presidente da Reúplina . s SPQQ 1~-

~b~iB8áYel 131 é v 10 paree ep f&V~H ável d~ 0eaElelho N8Qie -
&O 1 ia Edllt:a!;aêb 

§5 ° - As Escalas de En fermagem e de Aux iliar de Enfer -
magem, atualmente em func ionamento , deverão a aptar-se 

ao regime desta lei , no prazo de 2 anoS . 
" 
Art . 13 - Ficam revogados as lei5 : 775 , de 6 de agôsto 

de 194912. 367 , de 7 de setembro de 1954; 2. 995 , de 10 .. 

de setembro de 1956; 2. 822 , de 14 de julho de 1956 . 

CAPITULm 11 

Do Ênsino da Obstetr í cia 

Art . 14 - O ensino da obstetrícia tem por finalidade a 

habilitação de pessoas do sexo feminino para a assis­

t~ncia obst~trica norma l ~. mulher no ciclo gr~vido-puer -
peral e ao recemnascido, nos estabele~imentos especia­

lizados e no dimicílio , assim como para o magistério aa -
qu~le ramo de ensino . 

Art . 15 - O ensino de obstetrícia será ministrado meài~ 

aate cursos de obstetrícia que funcionarão nas Faculda­

des de Medicina ofiçiais ou equiparadas, nos estabeleci 

mentos de ensino ou de assist~ncia ~ saúde que disponhan 

e maternidade com 50 leitos e preencherem os requ1si -

tos minimos prescritos pO'fJ esta lei e seus regulamentos. 
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Art . 16 - O curso de obstetr í cia , acess í vel a portaào -
, 

ras de cer t it icado de conc l u.são do 10 c íclo do ~urso 

s e~undár i o ou equva l ent e , t erá a duração de 3 ano • 

Pará grafo l1nico - À aluna que concl'tiir o Curso de Obste -
t r í cia será conterido o t í tulo de obstetriz . 

Art . 17 - Para matrícu l a no Curso de Obstetrícia , será 

exigido da canaidata : 

a) Certidão dê registro civi l que prove a idade mí nima 
de 18 ano s ; 

Dc- ) Ates t ado de idoneidade noral ; 
) Atestado ge santldade rísica e Jl18n tal j , _ ViQio l!; i.) 

all~lc v8P 1el i Qa; 
d) Certiticauo de conclusão do curso ginasial ou equi­

valen t e ~ 
, e) Apr ovaçao em exame vestibular realizado pelo Curso . 

Art . li)A habi l itação para o magistério será provida ~ 
través do Curso de Extensão Obstétr1.ca , acessível a 

portador a s de título de obstetriz além de certificado 

de conclusão do segundo ciclo secundário ou de piploma 

de curso s perIa'B, que terá a duraçét)de 1 ano . 

Parágrato tlnico - Durante o prazo de 5 anos a partir da 

vigênc i a de sta le i , será permi ti dCl. a ma tr íc ula no c ur so 
Ao de que trata este artigo , mediante a apresentação do tí -

tulo de obstetriz . 

Art . 19 - ~ualquer dos cursos de que trata o Capí tulo 1 1 

da presente lei , só poderá fun~ionar sob a àiração cien -
títica de médico obstétra que tenha dado prova de capa-

c idade . 

Parágrafo l1nico - Para os cursos anexos à Faculdade de 

MediciBa , o riiretor será indicado pelo Catedrático e 

Obstetrícia entre seus assistentes . 

Art . 20 J - Haverá uma Ass i stente Administrativa que s e­

rá o br i g~tôriamente portadora de título de obstetriz er" 

tivé'r o cettificado de conclusão o Curso de Extensão 

Obstétrica • . 
Ar t. 21 - O Curso de Obstetr í cia constará , no mí ni mo das 
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seguintes cadeiras : 

1 - Fundam~ntos biolqgicos da Obstetrícia 
2 - Assistencia Ob§tetrlca 
3 - Puericultura neo-natal e pos-na tal 
4 - Obstetrfcia Socia l 
5 - ~tica profissional 
6- Nutrlçao : A . 

7 - Enfermag em O!n eCOIQg1ca 

Art . 22) - O Curso de Extensão Obstétri~a rx>nstará, no 

mínimo , da s seguintes cau eiras: 

1 - Obstetr í cia 
2 - Bedagogia - Didática 
3 - Admiqistração 
4 - Historia da obstetr!cia 
5 - l!!tica . 

23)- A al una que se ~ost~ a r incapa z de aproveitamento 

ou cuja conduta for ~~el. ou que demonstrar nãll 

possuir as qua l idades requeridas para o exercíc io da 

profissão de obstetriz po derá ser eliminada do ~urso ~ -
lo Conselho de Administr ação por proposição do Diretor~ 

Art . 24 - Poderão ministrar o ensino nos cursos de que 
. -

trata êste Capít ulo a obstetriz com certific ado de con -
clusão de curso de Extensão e outros licenciados ou dipl< -
mados por curso superior de cujo currículo conste a disc: -
plina a ser lecionada . 

Parágrafo tlnico - Durante o prazo de ê z (10) a1 o s a par -
tir da promulgação desta lei , será permitido , a título .... 

precário , a portador a s de título de obstetriz ocupar o 

cargo de Assistente Administrativa e de le~ionar nos ~ur -
sos de obstetrícia e de extensão obstétrica , sendo asse -
gurado o direito às obstetrizes que estejam lecionan do 

ou tenham lecionado , no mímimo , hádois anos. ' 

rt . 25 ~ O preen~himento das cadeiras dos Curso s de 

que trata êste artigo~ se fará de acôrdo com a legisla­

ção em vigor. 

Art . 26 - O funcionamento dos cursos de obstetrícia Ge­

nde de prévia autorização do Covêrno Federal , nos 
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têrmos do regulamento desta lei, sendo necessãria a 

aprovação do Conselho Bacional de Educação , para os 

cansos que funcionarem fora das Facu ldades ae edicina • 

Parágrafo rtnico - A Diretoria do Ensino Superior promo -
verá as verificações , que reunidas am relatório , serão 

submetidas, com parecer , ao senhor Ministro de Educação 

e Cultura , o qual expedirá portaria de autorização para 

o funcionamento , válido pelo prazo de dois anãs . 

Art . 27 - Decorrido um ano letivo , o estabelecimento se -
rá obrigado a requerer , dentro de <ão dias , o reconhec i-

mento do curso , sob pena de ser cassada a autorização . 

Art . 28 - O ~ Qurso de Extensão Obst~trica s6 poderá fun -
cionar nas Fàculdades de Medicina Oficial ou reconheci -
da , sendo· necessária a aprovação do Conselho Universi-

# tania . 

Sem a !lnalldaàe ào ep1eH:-e a I e :fiocaligar & 

t.!1pClopa w 9Bte dos enr ~o~ de etae trata ê~te CSflítal.o 9 

P a Q )] a 1 fi e I ã O o b , 1 ga t e I 1 em eli1:i e 1 e ~'a QQ o Q Q i t e t p 1 s o o e . 

~e sso aJ a emia 1 s tI at i 00 aee e ssá1' lê , pró c sdes QQ -s e p.r. 
A • I , . este rim a ,. e. \96rgos , fIca eriaàe na 91:re1;oP1a Qe 

E-Bs 1n o ~blpaF101' dO Im1fi1sCál'lo àe i:ducação e Cnltura,a 

-S e C ã o d e O b s t e t l' f c ia ! 

Art . ~ - Os Cursos de Enfermagem Obs§~tr1ca r egidos 

pelO Decreto n020 . 865 , de12 de dezembro de 1931 ticam 

obE1gados a se adapterem às eXigências dêste Capí t ulo 

o do Regul ament o da presente lei , no prazo de dois anos 

a partir de sua publicação. 

Parágrato ~n ic o - As a l unas regularmente matriculadas 

no curso de enfermagem obst ét rica regido pelo Decreto 

nO 20 . 865/ 31 por acasi i da publicação destEJ; lei , :rica 

assegurado o direito de terminar o curso de scôrdo com 

a IDesma l eg i a l ação . 
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Art, 30- s portadoras de titulo de "Enfermeira Obstá -
~ , , 

trica ou Parteira conferido por cursos anexo. as Cate-

dras de Obstátrícia, regid~s pelo Decreto n020.865,de 

12 de de~embro de 1931, fica assegurado apostilar seus 

titulos Como Obstetriz. 

Art . 31 - Em cada raculdade de Medicina oficial ou ofl 

cializada, haverá os cursos de que trata o presente Oa -
pítulo desta lei. 

Art . 3" -Fica autorizada a inclusão, no orçamento de 

cada Faculdade mantiàa pelos poderes pdblicos , da ver-

ba necessária ao perfeito funcionamento dos cursos pre -
vistos neste Capitulo • 

Art . 3f> - O Regulament o da presen te le1, que deverá ser 

baixado pelo Poder Executivo , dentro do prazo de 60 dias , 

a $ ,.. -t ir d~ sua publicação, disporá sôbre o regime es­

co lar, as condições d'e promoção e graduação, o currícu-
~ 

lo d cada curso e as cadeiras a serem lecionadas pri-

vativamente por médico e por obstetriz. 

Art . 3~ A Un ião sbvenc ionará o s curso s de obst etr ic ia a~ 
torizados ou reconhecidos pelo Go~êrno Feder.I. 

Art . 3Ó - Ficb revogados tôdas as disposições em con-
, 

trario. 

~ ~~~I )) - AA- S1. 
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COMISSÃO DE EDUCAQÃO E CULTURA 

Parecer ao Projeto de Lei nº 3~082 de 1957 

RELATOR: Campos Vergal 

Apreciando o projeto de lei nº 3;082~ de 1957 e conside­
rando que o Senhor Presidente da República, ao vetar o Proj~ 
~o de Lei n2 2~640/52~ justificou o ato por julgar inconveni 

~nte a criação de escolas especiais para a formação de obst~ 
~ trizes a, em substituição, enviou ao Congresso Nacional Men­

sagem acompanhada de ante-projeto, que originou o Projeto de 
Lei nº 3;082/57, cUjo substitutivo ora apreciamos; 

. (Considerando que: 
12 O referido ante-projeto propunha a reforma do ensino de 
enfermagem nas seguintes condições: 

a) Criando Escolas de Enfermagem de 3 gráus de ensino 
(Escola Elementar, Média e Superior) a primeira para .... 
a formaçao de Auxiliar de Enfermagem, a segunda para 
Enfermeiro e Obstetriz e a terceira para a formação 
de Licenciado em Enfermagem Obstétrica; 

b) Dividindo o ensino em duas fases: fundrunental e pro­
fissional; 

c) Permitindo nas Escolas de Enfermagem o ensino de di~ 
ciplinas de cultura geral de nivel colegial e a exp~ -diçao de certificado equivalente ao do curso colegi-
al '~ para efeito de matricula em curso superior; 

d) Mandando criar na Diretoria do Ensino Superior do Mi 
nistério da Educação e Cultura a Seção de Enfermagem, 
na qual seriam obrigatóriamenta lotados enfermeiros licer -ciados e obsterizes licenciadas e o pessoal adminis-
trativo negess~rio, procedendo-se para tal a convenl 
ente alteração da Tabela Numérica de Extranumerário ' 
da Diretoria mencionada; 

22 Baseou S~ Excelência o veto aposto ao Projeto 2~ .640/ 52 
.... -no fato que a criação de escolas especiais para a formaçao 

de obstetrizes viria onerar o Estado; considerando entretan­
to que a criação das Escolas Superiores de Enfermagem, a ela 
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ticidade de atribuições das ~scolas Médias para ministrar en­
sino de cultura geral e ainda a criação de uma Secção de En-, , 
fermagem junto a Diretoria do Ensino Superior resultara incon 

~ ,. 
testavelmente em novos onus para o Estado; 

, 
3Q ) A distinção do ensino de enfermagem, por serem disse-

,.., 
melhantes e, con~equentemente, profissoes diferentes, tem sido 
entendida no Brasil conforme dispõe o Decreto 2l~12S, de 7~3~32; 

4Q) O Boletim nQ 93, de 1955, da Organização Mundial de Sa-
úde, aconselha que o ensino de obstetrícia seja independente 

,.., 
do de enfermagem geral, e que a direçao da esco la seja:-;-:confia-, 
da a um medico de comprovada capacidade; 

5Q ) Ainda, o Boletim nQ 27 de 1955, publica estudos feitos 
em 23 países europeus, onde o ensino de obstetrícia é indepen­
dente do de enfermagem geral e, que aqui na América do Sul quª 
se todos os países adotam o mesmo sistema, esta Comissão resol 

...., 
ve manter a separaçao ora existente dos referidos ensinos, de~ 
do brando o presente projeto de lei em dois capitulos: um dis-.... ,. 
pondo sobre o ensino de enfermagem e outro sobre o ensino de 
obstetrícia; 

6Q) O Sub~titutmvQ apresentado, ao projeto em causa ' pela 
douta Comissao de Saude, apesar de haver melhor ordenaAo o PrQ 
jeto inicial, manteve o seu conteudo; 

7Q ) Entretanto atualmente o ensino de enfermagem j~ est~ 
dividido em dois cursos: de Auxiliar de Enfermagem e de Enfer­
meiro, sendo que para a matricula neste último o artigo 5Q da 

- - . Lei 775, de 6;S;49, em vigor~ exige prova de conclusao do lQ 
e 2Q ciclos do Curso Secund~rio~ o que já lhe confere a quali­
dade de curso de nivel superior; 

so) Nestas condições não se justifica a criação, na forma 
proposta, de mais um curso de enfermagem de quatro séries para 

,.., 
a expediçao de diplomas de "licenciados", o que viria produzir 
a involução da classe, reduzindo ao nível médio o atual curso 
de enfermagem com o agravante de prejudicar um direito adqui­
rido; 

, 
9Q ) Podem os titulos de "licenciados em enfermagem" e uli-
cenciados em obster1cia ft serem conferidos aos profissionais , , 
ja diplomados que, desejando se dedicarem ao magisterio, façam 
o curso de extenção universitário próprio da duração de dois 
anos; 
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, , 
10Q) Esta formula sera capaz de conciliar interesses l visto 
que~ permitirá a realização do ideal dos que .aspiram o magistérj ... 
sem prejudicar o direito daqueles que ficaram nos hospitais de-
sempenhando aI! o verdadeiro mister de enfermeiro; 

ll~ A classificação de "elementar" dada ao curso que deve - , expedir certificado de "Auxiliar de Enfermagem" nao e bem em-
. , A 

pregadal pois que o ensino de ttgrau elementar" e aquele dado . , . -~ no curso prImarIo; 
, ... 

12~ Alem disso l o substitutivo em causal adotando os tres 
; -graus para o ensino de enfermagem# aumenta a divisa0 da clãsse~ 

gera a pluralidade de grupos sempre evitada nas mais classes; 

l3~ Dos dados estatísticos referentes à mortalidade materna, 
nati-mortalidade e néo-mortalidade l no Brásil~ se conclúi da 
ne~essidade de incrementar o ensino de obstetrtcia no Pais; 

, . -
l4~ Resolver o problema da maternidade e preocupaçao comum 
de todos os patses civilizados .e um dos objetivos da Organiza­
ç~ Mundial de Saúde (OMS); 

l5~ O incremento do preparo de obstetrizes é uma necessida-, , 
de inadiavel~ no Brasil; tal ensino existe ha 126 anos no Bra-, , 
sil~ ministrado sob o regime de externato l cursos anexos as 
Faculdades de Medicina~ com grande economia para o Estado~ úti 
lizando-se as instalações e o corpo docente das mesmas Faculdã 
des; 

16) ks escolas de enfermagem~ , como exemplos: Ana Nery~ da g .-nIao l e Raquel Haddb~Lobo~ da P~D~F;# funcionando sob o regi-
me de internato~ proporcionam ensino l talvez o mais oneroso Pã 
ra o Patsl dando em troca uma produção infima de profissionais~ 
assim: 

Escola na Nery: 
A 

Orçame.nto para 1958# cerca de 20;000;000~00 
Diplomou em 1957 - 4~enfermeiras 

Escola Raquel Had:dogk Lobo: 

Orçamento para 1957 5;000-: 000 1 00 
Diplomou em 1957 - 36 enfermeiras 

17) O funcionamento do curso de obstetrícia nas escolas de , 
enfermagem determinara a necessidade de aumentar as respectivas - , , 
dotaçoes orçamentarias com o risco de se tornar um ensino alem 
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de muito oneroso deficiente quanto a qualidade e produtivi~ 
de; 

18) O dispôsto no artigo 19 do substitutivo da Com{ssro , 
de Saude implica na inversão absurda de se conceder apostila 
de "licenciado" antes do candidato se haver habilitado em , ~ 

curso proprio que lhe outorgue esse direito; 
-

19) O reconhecimento da -validade dos diplomas de "en-, . 

fermeiro" expedidos ate 1950, pelos cursos de Enfermagem da:; 

Fôrças Armadas Nacionais e Fôrças Militarizadas e pelas Es 
cola de Enfermagem Estaduais não equiparadas, visa corrigir 

'" 0_ 

situaçoes d~correntes .. de Leis com -efeitos retroativos. 
Nestas condições submetemos à co~sideração desta / 

douta Comissão o seguinte substitutivo ao Projeto nQ3.082/5? 
" 

SUBSTITUTIVO AO. PROJETO NQ 3~.082/57 
F _ ( 

O Congresso Nacional Decreta. 

DISPOE SÔBRE O ENSINO DE _NFERMAGEM E DE 
1 ; - . 

OBSTETRíCIA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
; "- , 

CAPíTULO I 

Do ensino de ~nfermagem 
. 2 

, 
Art . lQ O ensino de enfermagem no Brasil e livre,. observa-
das as determinações da presente lei e tem por finalidade.a -formaç~o o de en!ermeiros e de auxiliare~ de oenfermagem( des~ 
nados a assistencia hospitalar e sanitaria, bem comp a for­
maç~o de professores para o ensin9 da enfermagem~O 

Art ·~ 2Q - O ensino da enfermagem, aquecess1vel a ambos os , 
sexos, sera , ministrado em cursos de enfermagem reali~ados ~ 
estabelecimentos de ensino denominados "Escola de i nfermagepl 
que funcionaram sob o regime de externato ou de internato~ 
§lQ - O curso de enfermagem terá a duração de três (3) e 
o de auxiliar de enfermagem a de dois (2) anos. neles com-

" . preendidos os estagios praticos que a lei determinar-~ 

, - -§2Q - Havera "Curso -de -Extensao" pa.ra a formaçao de pro--fessores de enfermagem, com 2 anos de duraçao,e no qual s~ 

rá ministrado, no m1nimo as seguintes cadeiras: 
1 .i.- 01dit ica ~e, .P~dag-ogià - ' o ,. ~;;~'~~ 

o o , 

2 - P~íco()logl~f 0,.00 ,oi ,;'.i 

• 
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3 - Administração . • 

4 ' , - Saude Publica. , , 

5 -Historia da Enfermagem 
, 

Art . 3º - Haverano Curso de Enfermagem, no minimo, as se-
guintes cadeiras: 

1 - Fundamentos da Enfermagem 
2 - Enfermagem médica , 
3 - Enfermagem cirurgica 
4 - Enfermagem pediátrica 
5 

' , - Enfermagem de Saude Publica 
6 - Ética e ajustamento profissional , 
7 - Enfermagem .gineeologica 
8 -Admi~istração apl~cada à e~fermage~ 

" -Paragrafo unico - A Congregaçao da E'scola de Enfermagem P.Q. , ~ '. 
dera fazer o agrupamento de disciplinas atendendo ao sist~ 
ma do departamento de ensino. 

Art . 4Q -' O Curso de Extensão só . poderá funcionar em esco­
las . que integrarem Universidades. 

, 
Art . 5º - Alem dos cursos previstos - ne~ta lei a escola ma!,! 

" ,,.,,,, 
tera cursos . pre-vestibular e d~ . post~graduaçao. 

, ~ -Paragrafo · Unico - Os carsosprevistos ·' neste -art igo . serao -facultativamente cri~9Qs _ pelas r~~p~ctiv~s congr~gaçoes. 
- . 

Art . 6° - Para a matricula em qualquer dos cursos de enfeL 
magem é exigida a apresentação dos seguintes documentos: 

~ ,"' -~ ..... 

a) - Atestado de registro civil que prove a idade f mini~ 
1 

ma de 18 anos; 
b) - A~estado de sant idade 'física, mental e de va~inà -

çao; 
c) - At&stado de idoneidade moral. 

§ IQ - Para a matricula no curso de enfermeiro, além dos , 
documentos relacionados no presenté artigo, sera exigido o 
certif1cado de conclusão do curso secundário ou equivalen­
te. 
§2º - Para a matricula no curso de auxiliar de enfermei­
ro além dos documentos relacionados no presente artigo, s~ 
rá exigido uma das seguintes provas: 



, 
• 

I 

.. 

-6-

a) - Certificado de conclusão do curso primário feitp 
em estabelecimento oficial ou reconhecido; ou, 

b) - Certificado de aprovação em exame de admissão no 
lQ ano ginasial feito em estabelecimento oficial 
ou reconhecido. 

-. A 

§ âQ - Verificado o excesso de candidatos sobre o limi-
te de matriculas existentes em qualquer dos cursos de en 
fermagem, serão aproveitados os que hajam obtido melhor 
classificação no exame de admi~são. 

§ 4Q - Para a matricula . no curso de extensão será exigl 
do ~iploma de enfermeiro. 

, 
Art. 7Q - Aos que terminaram o curso -de enfermagem sera 
conferido o titulo de Enfermeiro e os que terminaram o 
curso de auxiliar de enfermagem receberão o titulo de A~ 
xiliar de Enfermagem. • 

§ lº - Aos que concluirem o curso de extensão, para o 
ex~reic-io do magistério, será conferido o titulo de Lice!! , 
eiado em Enfermagem, -que lhes dara o direito de lecionar 
em Escola de Enfermagem, bem como o de dirigi-las, de a-

A _ 

cordo com as determinaçoes legais que regem o provimento 
de cargo público, quando fôr o caso. 

§ 2º - Fica assegurado aos enfermeiros diplomados que 
A , 

vem lecionando em Escolas de Enfermagem ha mais de 3 a-
nos, o direito adquirido, desde que tais estabelecimentos. , 
estejam submetidos a fis-cal ização prevista no § 4º do a.r 
tigo 7º da presente l~i. 

§ 3Q - Enquanto não houver licenciados em enfermagem em , , 
numero suficiente para atender as necessidades do ensino, 
os cursos de Enfermagem e de Auxiliar de Enfermagem pod~ -rao ser ministrados, respectivamente, por Enfermeiros e 
por Auxiliar de Enfermagem. 

§ 4º - As Escolas de Enfermagem serão dirigidas por um 
d~ ~eus professores licenciados em enfermagem. 

Art-. 8º · - F-ica assegurada a vaI idade dos diplomas de En-
A 

fermeiro expedidos pelos eursos de enfermagem das Forças 
A • .-

Armadas Nacionais e das Forças Armadas Militarizadas,ate 
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até o ano de 1950, ·para o dire~to ao exercício da profissão 

no meio civil, como Enfermeiro, procedendo a Diretoria do ~ 

sino Superior ~o Ministério da ~ducação e Cultura ao neces-
, 

sario registro. , 

Art . 9Q - Fica assegurado aos 
, 

fermeiro, expedido ate 1950, por 

portadores de diploma de ~ 

escolas estaduais de enfer -- . -magem naoequiparadas e cUJos cursos tenham a duraçao de maE 

de um ano, o' direito de registrar seus títulos, como Enfer­

meiro, na repartição estadual competente de fiscalizar o e­

xerc~cio profissional e de exercer a profissão nessa quali­

dade~ 

Art. 10 - Em cada Centro Universitário ou Faculdade de Mr! 

dicina haverá Escola de Enfermagem com os cursos previstos 

na presente lei, ficando o Poder Exec~tivo autorizado a ab~ 
, 

os creditos 
, , 

orçamentarios necessarios. 
, 

§ lQ - Fica facultado as escolas de enfermagem o fun-
, 

ciona ehto com ~ dos cursos ordinarios previstos na presen 

lei. 

§ 2Q - Os cursos previstos nesta lei, quandO o inte~ 
, . ,.. , 

se publlCO o aconselhar, poderao funcionar fora da sede da 
-escola mediante autorizaçao da au~oridade competente e ob -

servadas as disposições desta lei~ 

§ ~Q - Âs Escolas Particulares de Enfermagem serão ~ .. 
vencionadas pelo Governo. 

§ 4Q - As Escolas de -Enfermagem serao fiscalizadas,sem .. 
onua algum, 

, "", ,,.. 
pelo orgao competente do Ministerio de Educaçao 

e Cultura. 

Ârt. 11 - Fica criada, 

do Ministério de Educação 

na Diretoria do Ensino 
-e Cultura, a Secçao de 

Superior, . 

Enfermagem, 

com a finalidade de orientar e fiscalizar o funcionamento 
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dos cursos que trata a presente lei e na qual serão obrigat9 

riamente lotados licenciados em enfermagem, e o pessoal ad-
, , 

ministrativo o necessario, procedendo-se, para tal fim, a 

conveniente alteração d~ Tabela Numérica de Extranumerário 

da Diretoria mencionada. 

Art . 12 - Dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias o 

Govêrno Federal ba~xará regulamento dispondo sôbre o curri-
... 

culo de cada curso, o regime escolar, as condiçoes de promQ 

ção inclusive de enfermagem de Saúde Pública e bem assim,as 

instruções sôbre autorização p~évia para organização e o ~ 

cionamento dos referidos curso. 
, 

- A Diretoria do Ensino Superior do Ministerio ~ - , ... Edueaçao e C~ltura promovera a~ verificaçoes 
, ... 

em relatorio, serao submetidas, com parecer , 

que, reunidas 

ao Ministro da 

Educação e Cultura o qual determinará a expedição ~e porta-

ria de autorização par~ o funcionamento dos cursos~ válida 
f peloperlodo de 2 anos. 

§ 2Q - Decorrido o prime~ro ano letivo, o estabeleci- o 

mento será obrigado a requerer, dentro de 90 (noventa) dias, 

o reconhecimento do curso, sob pena de ser cassada a autor! 

-zaçao. 

§3Q - . ' - Quando o aconselh~rem razoes de natureza dlda-
, 

ticas, ou de interesse publico, o Conselho Nacional de Edu-
~ , ~ . ~ ~ 

caça0 ~odera propor a prorrogaçao da autorizaçao por um ano 
" letivo. Cabe-lhe ainda decidir, n~ forma da ~ei, sobre a ~~ 

A , 

ferencia de alunos regula~mente matriculados, quando negado 

o reconhecimento do curso. 

§ 4Q - A concessão de reconecimento do 
, 

curso far-se-a 
, 

mediante decreto do Presidente da Republica . 

§ 5Q - As Escolas de Enfermagem e de Àuxiliár de Enf€[ 
-magem, atualmente em funcionamento, deverao adaptar-se ao ~ 
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gim~ desta lei# no prazo de 2 anos. 

.Art "~ 13 · - Ficam revogados as leis: 77~# de 

1949; 2.367, de 7 ~e setembro de 1954; 2.995, 

'" 6 de agosto de 

de 10 de setan 
" . " -

bro de 1956; 2.822, de 14 de julho de 1956. 

CAPiTULO 11 

Do Ensino da Obstetrícia 

Art. 14 
, 

- O ensino da obstetricia" tem por finalidade a hª 
'" bilitação de pessoas do sexo feminino para a assistencia ob~ 

, " 
tetrica normal a mulher f ' • , no CIclo gravldo-puerperal e ao -Ie-Jm~ 

nascido# nas estabelecimentos especializados e no domicílio 
. .. ,. , Ao 

aSSIm como para o magisterio daquele ramo de ensino. 

Ârt. 15 - O ensino de obstetrícia será ministrado median -
te cursos de obstetrícia que_funcionarão nas Faculdades de 

Medicina oficiais ou equiparadas, nos estabelecimentos de e~ 
'" " , sino ou de assistencia a saude que disponham de maternidade 

com 50 leitos e preencherem os requisitos mínimos prescri -
, 

tos por esta lei e seus regulamentos~ , . 

Ârt~ 16 - O curso de obstetrícia, acesslvel a portadoras 

de certificado de conclusão do 12 ciclo do curso secundário 
, -ou equivalente# tera a duraçao de 3 anos. 

Parágrafo' Único - À aluna que concluir o Curso de Obstetrí­

cia será conferido o título de obstetriz. 

.Art. 17 - Para matrícula no Curso Obstetricia# será exi-

gido da candidata: 

a) Certidão de registro civil que prove a idade mínima de 18 

anos; / 

b) Atestado de idoneidade moral; 

c) Atestado de sanidade física e mental; 

d) Certificado de conclusão do curso ginasial ou eqUivalente. , 

e) Aprovação em exame vestibular realizado pelo Curso'~ 
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- " Art. 18 - A habilitaçao para o magisterio .sera 

través do Curso de Extensão Obstétrica, acessivel 

ras de titulo de obstetriz além de certificado de 

10 

provida ª 
a pOItado --conclusao 

do segundo ciclo secundário ou de diploma de curso superior 
, . -que tera a duraçao de 1 ano~ 

, , 
Paragrafo unico ~ Durante o prazo de 5 anos a partir da vi" , 

gência desta lei, .será permitida a matricula no Curso de que 

trata êste artigo, .mediante a apresentação do titulo de ob§ 

tetriz. 
( , 

Art. 19 - Qu~lquer dos cursos de que trata o Capltulo 11 

da presente lei, só poderá funcionar sob a direção cient;fi 
, , 

ca de medico obstetra que tenha dado prova de c~Jacidade~ 
, , , 

Paragrafo unico - Para os cursos anexos a Faculdade de Medi 
, . , ( 

cina, o Diretor sera indicado pelo Catedratico de Obstetrl-

cia entre seus assistentes. 
, . , , 

Ârt~ 20~ - Havera uma Ãssistente Administrativa que sera 

obrigatóriamente portadora de titulo de obstetriz e que ti­

vér o certificado de conclusão do Curso de Extensão Obsté -

trica. 

Art. 21 - O Curso de Obstetricia constará, no mínimo das 

seguintes cadeiras: 

1 - Fundamentos biológicos da Obstetrícia 
... , 

2 - Assistencia Obstetrica 
, , 

3 - Puericultura neo-natal e pos-natal 

4 - Obstetrícia Social 

5 - ~tica profissional 

6 - Nutrição 
, 

7 - Enfermagem Ginecologica 
, 

Art. 22 
, " - O Curso de Extensão Obstetrica constara, no ml , 

nimo, das seguintes cadeiras: 
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1 - Obstetrícia 
" , 

2 .- Pedagogia - Didatica 

3 - Administração 

4 - Histpria da Obstetrícia 

5 - ~tica~ . 

11 

~~t.~ Z3 - A aluna que se mostrar incapaz de aproveitamen -.. -ou cuja conduta for indigna ou que demonstrar nao possuir~ 

qualidades requeridas para o exercício da profissão de obsW 
, . 

triz. podera ser eliminada do curso pelo Conselho de Adminis 
, -- -traça0 por proposiçao do Diretor. 

Art~ 24 - Poderão ministrar o ensino nos cursos de quetra 
.. , -

ta este Capitulo a obstetriz com certificado de conclusaode 

curso de Extensão e outros licenciados ou diplomados por aq 
f so supe~ioll de cujo currlculo conste a disciplina a ser le-

• 

cionada. 
, , ) 

Paragrafo unico - Durante o prazo de dez (10 anos a partir 
- , . 

da promulgaçao desta lei, será permitido, a titulo 

obstetriz ocupar o cargo 

precarlo 

a portadoras de título de de Assis -
tente Administrativa e de lecionar nos cursos de obstetr:Í -- , , 
cia e de extel).sao obstetrica, sendo assegurado o direito as 

obstetrizes que esteJam lecionando ou tenham lecionado, no 

min~mo, há dois anos. 

Art~ 25 - O preenchimento das cadeiras dos Cursos de que .. ,.. .-
trata este artigo se fara de acordo com a leglslaçao em vi-

gor ~ 
Ârt. 26 - O funcionamento dos cursos de obstetrícia de -

, #IV A Â 

pende de previa autorizaçao do Governo Federal, nos termos 
, -do regulamento desta lei, sen~o necessaria a aprovaçao do 

-Conselho Nacional de Educaçao, para ,os cursos que funciona-

rem fora das Faculdades de Medicina~ 
• 
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' , , 

aragrafo UDico - A Diretoria do Ensino Superior promovera · 

as verificações, que reunidas em relatório, serão submetidas, 

com parecer, ao senhor Ministro de Educação e' Cultura, o qual 

expedirá portaria de autorização para o funcionamento, váli-, . 

do pelo prazo de dois anos. 

Art. 2-7 - Decorrido um ano letivo, o estabelecimento se-
, 

ra obrigado a requerer, dentro de 90 dias, o re90nhecimento 
-do 9urso, sob pena de ser cassada a autorizaçao~ - , , , 

Art~ 28 - ° Curso de Extensao Obstetrica so podera funciQ 

nar nas Faculdades de Medicina Oficial ou reconhecida, sendo 
, - , 

nec~ssaria a aprovaçao do Conselho Universitario. 
, 

Ârt~ 29 - ,Os Cursos de Enfermagem Obstetrica regidos pelo 

Decreto nQ 20~865, de 12 de dezembro de 1931 ficam obrigados 
'" ... A f a se adaptarem as exigencias deste Capltulo o do Regulamento 

da pr~sente lei, no prazo de dois anos a partir de sua publi 
- . caça0. 
, , . '" . 

Paragrafo unlCO - Âs alunas regularmente matriculadas no cur 

so de enfermagem obstétrica regido pelo ·Decreto n Q 20.865/31 
_ _ l 

por ocasiao da publicaçao de~' : lei, fica assegurado o di .-
A _ 

reito de terminar o curso de açordo com a mesma legislaçao~ 

Art. 30 - Às portadoras de titulo de "Enfermeira Obsté -
, , 

trica ou Parteira conferido por cursos anexo~ as Catedras de 
, 

Obst~tricia, regidos pelo Decreto nQ 20~865, de 12 de dezem 

bro de ,1931, fica assegurado apostilar seus titulos como 

tetriz. 

Obs -
, ' 

Ârt. 31 - Em cada Faculdade de Medicina oficial ou ofiei -
, f 

alizada, havera os cursos de que trata o presente CapItulo 

desta lei. 

Ârt. 32 -- Fica autorizada a inclusao, no orçamento de c~ 
, , 

da Faculdade mantida pelOS poderes publicos, da verba neces~ 
t 

ria ao perfeito funcionamento dos curso previstos neste Cap! 
, 

tulo~ 
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Art. ~ - O Regulamento ~a presente lei, que deverá ser 

baixado pelo Poder Executivo, dentro do prazo de 60 dias, a 

partir da sua publicação, disporá .sôbre o regime escolar, as 
. - - - f condiçoes de promoçao e graduaçao, o currlculo de cada curso 

, 
e as cadeiras a serem lecionadas privati~amente por medico e . 
por obstetriz. 

Art . 34 - A União .subvencionará os cursos de obstetrícia , 
.... 

autorizados ou reconhecidos pelo Governo Federal; 

Art . 35 
.... - , 

- Ficam revogados todas as disposiçoes em contrª . 
. . rlo. 

Sala das Sessões, 11 de novembro de 1958 

'Campos Vergal, Relator~ 

......-.0 _____ ' - - -
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